ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL �





PROJETO DE LEI N° ...





Dispõe sobre o Código Estadual de Proteção Contra Incêndio e dá outras providências.





Proposta de Sistematização





Dispõe sobre o Código Estadual de Proteção Contra Incêndio e Pânico e dá outras providências.











CAPÍTULO 1





DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES





Art. 1º Este Código estabelece as seguintes normas gerais de Prevenção Proteção Contra Incêndios, através de medidas e providências de prevenção e proteção à Vida e ao Patrimônio, no Estado do Rio Grande do Sul.





Proposta de Sistematização





	Art. X° Este Código estabelece as seguintes normas gerais de Prevenção Proteção Contra Incêndios e Pânico, através de medidas e providências de prevenção e proteção à Vida e ao Patrimônio, no Estado do Rio Grande do Sul.








Art. 2° São atividades de Prevenção e Proteção à Vida e ao Patrimônio: a prevenção de Incêndios, o Combate a Incêndio, as Buscas, os Salvamentos e Resgates, a Proteção de Bens e Salvados e a Investigação de Casos de Sinistros.





Art. 3° Estas Normas serão aplicadas à todas as edificações existentes, à construir, em construção, em reforma ou ampliação e mudanças de ocupação, mesmo que instalados temporariamente.





Art. 4º A classificação do risco de incêndio será feita com base na Tarifa de Seguro Incêndio do Brasil, do Instituto de Resseguros do Brasil - IRB -, sendo que, na hipótese de não ser encontrada a classe de risco, a referida classificação caberá ao Corpo de Bombeiros da Brigada Militar.





Proposta de Sistematização





	Art. X° A classificação do risco de incêndio será feita conforme as tabelas 1 e 2 da Lei Complementar nº 420/98 da Prefeitura Municipal de Porto Alegre, e, para a classificação do risco, usar-se-ão os critérios estabelecidos pela tabela do artigo 19 da mesma Lei.








Parágrafo único - Nas edificações com mais de um tipo de risco, não havendo compartimentação da área, prevalecerá a classificação do maior risco em todo o prédio.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 1º - Nas edificações com mais de um tipo de risco, não havendo compartimentação da área, prevalecerá a classificação do maior risco em todo o prédio.





	Parágrafo 2º -  Havendo compartimentação, cada compartimento deverá ser dotado dos Sistemas de Proteção compatíveis com sua classe de risco.








Todo o prédio que sofrer reforma com aumento da área construída será considerado, para fins destas Normas, como prédio a construir. 





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 3º - Todo o prédio que sofrer reforma com aumento de área construída, além de 10% da área do pavimento reformado até o limite de 250m²,será considerado, para fins destas Normas, como prédio a construir.








Art. 5° Os prédios a construir deverão atender às exigências previstas nestas Normas.





Proposta de Sistematização





	Suprimir








Art. 6º Para fins do disposto nestas Normas, considera-se:





I - Instalações Preventivas os sistemas existentes na edificação como forma de evitar o acontecimento do incêndio ou sua propagação;





II - Prevenção de Incêndio todas as medidas adotadas para evitar que um princípio de incêndio desenvolva-se;





III - Proteção Contra Incêndio as medidas adotadas para proteger de um incêndio vidas e patrimônio públicos e privados;





IV - Instalações Hidráulicas de Proteção Contra Incêndio sob comando aquelas em que o fluxo de água, do ponto de aplicação, faz-se através de controle manual de dispositivos adequados;





V - Instalações hidráulicas de Proteção Contra Incêndio Automática aquelas em que o fluxo de água, ao ponto de aplicação, faz-se independente de qualquer intervenção manual, uma vez atingidas certas condições ambientais preestabelecidas;


VI - Grau de Risco a Classificação do nível de potencialidade de catástrofe de incêndios e explosões em uma edificação e/ou instalação.








CAPITULO II





DOS MEIOS DE ALERTA E ESCAPE





SEÇÃO I





DA DETEÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO





Proposta de Sistematização





CAPITULO II





DOS MEIOS DE ALERTA E ESCAPE








Art. 7° O sistema de alarme de incêndio de sinalização de saídas e de iluminação de emergência deverá ser instalado nas seguintes edificações:





I - Residencial com mais de 30m de altura ou com pavimentos recuados em relação aos pavimentos inferiores, de tal forma que as viaturas Auto-Escadas dos Bombeiros não possam atingi-los e altura superior à 12m;





Proposta de Sistematização





	I - Residencial com mais de 30m de altura ou qualquer edificação com pavimentos recuados em relação aos pavimentos inferiores, de tal forma que as viaturas Auto-escadas dos Bombeiros não possam atingi-los e altura superior à 12m no pavimento recuado;








II - Serviços de hospedagem com mais de 12m de altura, ou altura maior que 6 m com área de pavimento superior à 750 m²;





Proposta de Sistematização





	Inciso II – Serviços de hospedagem com mais de 12m de altura, ou área de pavimento superior à 750 m²;








III - Serviços profissionais, pessoais e técnicos com mais de 12m de altura, ou altura maior que 6m com área de pavimento superior à 750 m²;








Proposta de Sistematização





	Inciso III – Serviços profissionais, pessoais e técnicos com mais de 12m de altura, ou área de pavimento superior à 750 m²;








IV - Escolas com mais de 6m de altura;





Proposta de Sistematização





	Inciso IV – Escolas com mais de 6m de altura ou área de pavimento superior a 750m²;








V - Museus, bibliotecas, templos, auditórios e centros esportivos com mais de 12m de altura ou altura maior que 6m e área de pavimento maior que 750m²;





Proposta de Sistematização





	Inciso V – Museus, bibliotecas, templos, auditórios e centros esportivos;








VI - Estações e terminais de passageiros com mais de 6m de altura ou área de pavimento maior que 750m²;





Proposta de Sistematização





	Inciso VI – Estações e terminais de passageiros;








VII - Teatros, cinemas, estúdios de televisão e rádio, com mais de um pavimento, ou com térreas com área de pavimento maior que 750 m²;





Proposta de Sistematização





	Inciso VII – Teatros, cinemas, estúdios de televisão e rádio;








VIII - Boates, clubes noturnos, salões de baile, clubes sociais com mais de 6m ou com mais de um pavimento com área de pavimento superior à 750 m²;





Proposta de Sistematização





	Inciso VIII – Boates, clubes noturnos, salões de baile, clubes sociais;








IX - Garagens com mais de 12m de altura;





Proposta de Sistematização





	Inciso IX – Garagens;








X - Hospitais veterinários assemelhados com altura superior a 6m ou com mais de um pavimento com área de pavimento superior à 750 m²;





Proposta de Sistematização





	Inciso X – Hospitais veterinários assemelhados;








XI - Asilos, orfanatos, abrigos geriátricos e hospitais com mais de um pavimento ou térreo com área de pavimento superior à 750 m²;





Proposta de Sistematização





	Inciso XI – Asilos, orfanatos, abrigos geriátricos e hospitais;








XII - Industriais com carga combustível maior que 50 Kg/m2 ou 1200 MJ/m² com mais de um pavimento, ou térreo com área de pavimento superior à 750 m²;





XIII - Fábricas e depósitos de produtos perigosos, borrachas ou similares, independente de altura e de área;





XIV - Depósitos que armazenem tijolos, pedras, areias, cimento ou outros materiais incombustíveis com mais de 6m de altura e com área maior que 750m².





Proposta de Sistematização





	Inciso XIV – Depósitos de pedras, areias, cimento ou outros materiais incombustíveis com ais de 6m de altura e com área maior que 750m²;











Proposta de Sistematização





SEÇÃO 1





DA DETECÇÃO E ALARME DE INCÊNDIO





Art. 8° As instalações do alarme acústico devem ser integradas, no mínimo, pelos seguintes componentes.





I - quadro supervisor central;





II - acionadores manuais locais;





III - alertadores acústicos;





IV - alimentação elétrica normal e de emergência;





V - tubulação resistente ao fogo e fiação elétrica antichama.





Parágrafo 1° Nas edificações em que houver exigência de instalações hidráulicas automáticas (sprinklers), as instalações de alarme acústico devem ser dotadas de fluxostato, além dos componentes mínimos exigidos neste Artigo.





Parágrafo 2° Os alertadores acústicos podem ser acoplados com os acionadores manuais locais.





Art. 9° O quadro supervisor central deve ser instalado em local seguro, de fácil acesso, preferentemente em pavimento térreo, junto a local onde seja maior a permanência do pessoal responsável pelo atendimento (portaria, local de permanência do guarda ou apartamento do zelador).





Art. 10º  A ativação de qualquer acionador manual, ou fluxostato ligado ao sistema de chuveiros automáticos, deve fazer atuar, apenas no quadro supervisor central, o circuito de sinalização luminosa e acústica de alarme e a sinalização visual no painel sinóptico do(s) pavimento(s) ou setor(es).





Art. 11º O sistema de alarme acústico deve ser dotado de dispositivo de tempo que retenha o alarme geral, por meio de chave localizada no quadro supervisor geral, com retardo por até um minuto.


Parágrafo 1° Nas edificações sem portaria de atendimento, guarda ou zelador, os alertadores acústicos de incêndio devem ser atuados tão logo ativado qualquer acionador manual.





Parágrafo 2º Nos prédios dotados de dispositivo de tempo de retardo, é obrigatória a instalação de dispositivo que permita ao zelador ou responsável, de qualquer ponto, dar o alarme geral.





Art. 12º O sistema de alarme acústico deve ter:





I - bateria recarregável que assegure o funcionamento mínimo por uma hora.





II - sistema de sonorização que não possa ser confundido com o de outras fontes;





III - indicação visual no quadro supervisor de defeito na alimentação elétrica ou na fiação.


Parágrafo 1° Em hospitais e outras instituições especiais a sonoridade dos alertadores acústicos pode ter características especiais, adequadas ao uso da edificação.





Parágrafo 2° A quantidade de alertadores acústicos em cada pavimento e sua distribuição deve assegurar no mínimo, no ponto mais afastado, um nível sonoro de 60 decibéis, e ser perfeitamente audível com o ambiente em plena atividade.





Art. 13º Os acionadores manuais devem ser instalados em local bem visível e de fácil acesso, de preferência nas áreas de circulação dos pavimentos, atendendo, ainda, ao seguinte:





Proposta de Sistematização





	Art. Xº – Os acionadores manuais devem ser instalados em locais bem visíveis e de fácil acesso, de preferência nas áreas de circulação dos pavimentos, atendendo, ainda, o seguinte:








I - situar-se entre 1,2m e 1,60 m acima do piso pronto;





II - ser colocados de forma que a distância a ser percorrida para atingi-los seja, no máximo de 30rn, medidas em linha reta de qualquer ponto do pavimento;





Proposta de Sistematização





	Inciso II – ser colocados de forma que a distância a ser percorrida para atingi-los seja, no máximo de 30,00m;








III - localizar-se próximo às entradas, no pavimento térreo, e próximo às escadas, nos pavimentos elevados;








IV - ser dotados de dispositivo luminoso, tipo "Ied" ou similar, que indique estar em condições de funcionamento;





V- ser dotados de dispositivo luminoso, tipo "Ied’ ou similar, em cor diversa ao indicador de funcionamento, que indique ter sido acionado o sistema.





Art. 14º No pavimento em que se situam apenas a casa de máquinas do(s) elevador(es) e/ou equipamentos similares é dispensada a instalação do alarme acústico.





Art. 15º  É obrigatório o uso de detetores para acionamento do alarme de incêndio nas seguintes edificações, devendo serem instalados de acordo com a NBR 11836 e 5455, da ABNT.





I - todos os prédios com altura superior a 20m, qualquer que seja sua área;





Proposta de Sistematização





	Inciso I – todos os prédios com altura superior a 30m, qualquer que seja sua área;








II - prédios de uso não residencial, com área superior a 3.000 m²;





III - prédios destinados a estabelecimentos de reunião de público com mais de 02 (dois) pavimentos e ou área superior a 1000 m²;





Proposta de Sistematização





	Inciso III – prédios destinados a estabelecimentos de reunião de público com mais de 02 (dois) pavimentos e ou área superior a 1000m², por pavimento;





IV - locais de risco grande, independente de área.








SEÇÃO II�


SINALIZAÇÃO DE SAÍDAS





Art. 16º  Todo equipamento da sinalização de saídas deve ser previsto para auxiliar no abandono das edificações em caso de incêndio, indicando as rotas eu constituem a saída de emergência, tal como estabelecido neste Código.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº – Todo equipamento de sinalização de saídas deve ser previsto para auxiliar no abandono das edificações em caso de incêndio, indicando as rotas que constituem a saída de emergência, tal como estabelecido neste Código;








Art. 17º  A sinalização de saída deve:





I - ser luminosa e contar a palavra "SAÍDA" e uma seta indicando o sentido;





II - ter um nível de iluminação que garanta eficiente visibilidade, quando em uso.





Art. 18º  As placas de sinalização de saída devem atender aos padrões estabelecidos nas normas técnicas, devendo as letras.





I - obedecer aos tipos indicados;





II - ter traço com espessura mínima de 1cm;





III - ter altura mínima de 5 cm, quando a distância de leitura for de até 15m.





Parágrafo único. Se for ultrapassada a distância de leitura de 15m, a altura das letras deve obedecer à fórmula:  


h = d/3


onde:  h = altura mínima da letra, em centímetros.


           d = distância de leitura, em metros.





Art. 19º As letras e a seta de sinalização devem ter cor branca sobre fundo verde, admitindo-se vermelho somente nos locais em que a luz verde vier a prejudicar condições necessárias de escuridão (por exemplo: cinemas, laboratórios especiais e assemelhados).





Art. 20º A disposição da sinalização deve ser perpendicular à direção do trânsito de saída de forma a se tornar perfeitamente visível, indicando:





Proposta de Sistematização





	Art. Xº –Toda a sinalização deverá indicar:








I - claramente a localização da saída;





II - mudança de direção, quando houver.





Parágrafo único. Em corredores extensos podem ser colocados sinalizadores adicionais na direção do trânsito.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo único – Em corredores extensos devem ser colocados sinalizadores adicionais na direção do trânsito a cada 15m.








Art. 21º A sinalização de saídas deve ter fonte de energia própria, obedecendo ao estabelecido a este respeito para a iluminação de emergência.





Parágrafo 1º A fonte de energia do sistema de sinalização de saídas pode ser comum com o da iluminação de emergência,





Parágrafo 2º Nas edificações classificadas como de reunião de público a sinalização de saídas, quando obrigatória, deve permanecer acesa durante o horário de funcionamento.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 2º – Nas edificações classificadas como de acesso ao público a sinalização de saídas deve permanecer acesa durante o horário de funcionamento;





SECÃO III





ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA








Art. 22º  Todo equipamento de iluminação de emergência deve ser previsto para:





I - iluminação de saídas de emergências;





Proposta de Sistematização





	Inciso I – iluminação e identificação de saídas de emergências;








II - reconhecimento de obstáculos;





III - iluminação dos ambientes de modo a se identificar as saídas;





IV - iluminação dos locais onde existam equipamentos de combate ao fogo de operação manual.





Art. 23º  A iluminação de emergência deve garantir um nível mínimo de iluminação, medido no plano do piso no ponto mais desfavorável, de:





I - 5 lux, em locais com desníveis (escadas, degraus que não constituam lanços de escadas, rampas e assemelhados) próximo a obstáculos que possam dificultar a circulação (portas, saídas, mudanças de direção e assemelhados);





II - 3 lux, em locais planos (acessos, descargas, áreas de refúgio, ambientes em geral e assemelhados).





Art. 24º  As luminárias devem ser adequadamente distribuídas, de maneira que de todos os ambientes haja condições de evacuação, devendo haver iluminação ao longo das rotas que constituem as saídas de emergência, para permitir circulação rápida e segura.





Parágrafo único. Em qualquer caso, havendo ou não curvas no trajeto, as luminárias devem ser dispostas de tal forma que de cada uma se veja nitidamente a parte iluminada pelas outras que lhe sejam adjacentes.





Art. 25º  A iluminação de emergência deve ter fonte de energia própria que assegure um funcionamento mínimo de uma hora, garantindo, durante este período, a intensidade dos pontos de luz de maneira a respeitar o nível mínimo de iluminamento estabelecido.





Art. 26º A fonte de energia pode ser constituída por sistema centralizado de acumuladores (baterias), grupo moto-gerador ou conjunto de blocos autônomos.





Art. 27º Quando a fonte de energia for constituída por sistema centralizado de acumuladores, este deve ser instalado em local ventilado.





Art. 28º  As baterias de acumuladores devem estar permanentemente conectadas a um sistema carregador com recarga e flutuação automáticas.





Art. 29º O sistema recarregador deve ser previsto de forma a possibilitar que as baterias recuperem sua carga até oitenta por cento em 24 horas a partir do momento da volta da energia da rede geral.





Parágrafo 1° Este sistema deve estar ligado ao quadro geral com dispositivo de proteção e seccionamento de forma independente da rede geral da edificação, de maneira que haja alimentação da rede ao carregador, sempre que houver energia na rede geral.





Parágrafo 2° O dispositivo de proteção e seccionamento deve permitir o teste do sistema, sem que haja necessidade do corte de energia geral.





Art. 30º A comutação deve ser automática, de maneira que em qualquer caso de interrupção de energia da rede geral, o sistema entre em funcionamento no tempo máximo de cinco segundos, quando usados acumuladores, e de doze segundos, no caso de grupo moto-gerador.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº – A comutação do sistema deve ser automática, de maneira que em qualquer caso de interrupção de energia da rede geral, o mesmo entre em funcionamento no tempo máximo de cinco segundos, quando usados acumuladores, e de doze segundos, no caso de grupo moto-gerador ;








Parágrafo único. Em locais de reunião de público quando a fonte de energia for grupo moto-gerador deve ser previsto um sistema de suprimento ininterrupto conhecido internacionalmente "no break"





Proposta de Sistematização





	Parágrafo único – Em locais de reunião de público quando a única fonte de energia for grupo moto-gerador deve ser previsto um sistema de suprimento de iluminação de energia e sinalização por blocos autônomos;








Art. 31º  No teto das cabines dos elevadores deve ser instalado dispositivo que ilumine parcialmente a cabina e mantenha alimentado o circuito da campanha do alarma, no caso de falta de energia elétrica.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº –  No teto das cabinas dos elevadores deve ser instalado dispositivo que ilumine parcialmente a cabina e mantenha alimentado o circuito da campainha  do alarma, no caso de falta de energia elétrica;











SEÇÃO IV


�SAÍDAS DE EMERGÊNCIA





Art. 32º  As saídas de emergência são obrigatórias nas edificações previstas na NBR 9.077, da ABNT, e deverão obedecer às regras ali previstas, sendo que, nos locais de reunião de público com capacidade superior a duzentos pessoas, as portas deverão ser dotadas de barra antipânico, conforme a NBR 11.785, da ABNT.





Proposta de Sistematização





	Art.  Xº – As saídas de emergência  obedecerão às prescrições contidas na NBR 9077, da ABNT.








Parágrafo único - Nos prédios de reunião de público, deverá existir dispositivo que controle o número de freqüentadores, de modo a permitir, a qualquer tempo, que os responsáveis estejam cientes de que foi atingida a lotação máxima prevista no PPCI.





Proposta de Sistematização





	Suprimido











SEÇÃO V


�SAÍDAS ALTERNATIVAS





Art. 33º  As saídas alternativas devem ser adotadas em prédios existentes, quando estruturalmente não for possível a adaptação às especificações da escada de emergência, e instaladas atendendo às seguintes condições:





Proposta de Sistematização





	Art.  Xº – As saídas alternativas devem ser adotadas em todos os pavimentos de prédios existentes, quando estruturalmente não for possível a adaptação às especificações da escada de emergência, e instaladas atendendo às seguintes condições:








I - em áreas de uso comum de cada pavimento a partir do primeiro pavimento acima ou abaixo do nível de descarga;





II - na fachada principal da edificação ou em fachadas voltadas para afastamentos laterais que permitam o acesso de viaturas do Corpo de Bombeiros, não devendo ser instaladas em locais voltados para pátios fechados.





Parágrafo único - Não sendo possível a instalação em área de uso comum, cada unidade autônoma, exceto aquelas voltadas exclusivamente para pátios fechados, deve dispor de abertura para saída alternativa





Art. 34º  As janelas das escadas não são consideradas como saída alternativa.





Art. 35º  A saída alternativa deve ser de fácil abertura, possibilitando vão livre mínimo de 0,60 m de largura por 1,20 m de altura





Parágrafo 1° São toleradas alturas menores que l,20m, mas não inferiores a 0,60 m, desde que a área mínima do vão seja de 0,90 m2.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 1º –  São toleradas alturas menores que 1,20m, mas não inferiores a 0,60m, desde que a área mínima do vão seja de 0,72m².








Parágrafo 2° O peitoril da abertura que servir como saída alternativa deve ter altura máxima de 1,20 m.





Art. 36º  A saída alternativa não pode ser prejudicada por elementos construtivos ou decorativos de quaisquer espécies, tais como anúncios luminosos, aparelhos de ar condicionado, painéis decorativos ou de propaganda e assemelhados.





Art. 37º As saídas alternativas devem, nas edificações de uso não residencial, ser indicadas interna e externamente por triângulo equilátero vermelho, de 0,20 m de lado, com um vértice para baixo.





Parágrafo 1° O triângulo deve ser aposto ou gravado no vidro de saídas situadas na mesma prumada.





Parágrafo 2° A cor vermelha deve obedecer aos padrões das normas brasileiras.





Parágrafo 3° A face interna do triângulo deve conter as expressões: "SAÍDA ALTERNATIVA" e "SÓ UTILIZAR COM ESCADA DE BOMBEIROS".





 





CAPÍTULO III


�DOS MEIOS DE COMBATE A INCÊNDIOS





SEÇÃO I





PROTEÇÃO POR EXTINTORES E BALDES





Proposta de Sistematização





SEÇÃO I





PROTEÇÃO POR EXTINTORES








Art. 38º Todos os prédios abrangidos por este código, excetuadas as residências unifamiliares, deverão ter instalação de extintores de incêndio, devendo o sistema ser lançado em ficha descritiva e plotado nas plantas ou croquis do PPCI, tendo anexados no processo documentos fiscais que comprovem sua aquisição e/ou manutenção por empresas vinculadas ao sistema de conformidade do INMETRO.





Proposta de Sistematização





	Art.  Xº – Todos os prédios abrangidos por este código, excetuadas as residências unifamiliares, deverão ter instalação de extintores de incêndio, devendo o sistema ser lançado em ficha descritiva e plotado nas plantas ou croquis do PPCI, tendo anexados no processo documentos fiscais (no caso de prédios construídos) que comprovem sua aquisição e/ou manutenção por empresas vinculadas ao sistema de conformidade do INMETRO.





	Art. Xº - As especificações quanto as classes de incêndio, área de ação, distâncias a percorrer, agentes extintores, determinação das unidades extintoras, etc., obedecerão a NBR 12.693





	Parágrafo único – A determinação do risco será feito conforme o Art. 4º desta presente Lei.	





Art. 39º Para todas as edificações com apenas um pavimento cuja proteção exigir somente prevenção por extintores de incêndio, com exceção de ocupações perigosas como Posto de Abastecimento e de Serviço, locais de Reunião de Público, Atividades Industriais e Comerciais relacionadas a Produtos Químicos, líquidos e Gases Combustíveis ou Inflamáveis (GLP), Fogos de Artifício e Materiais Pirofóricos, Edificação com estrutura metálica com área de construção superior a 250m2, não seja exigido a apresentação do "Plano de Prevenção Contra incêndio" (com plantas ou croquis e fichas descritivas) e sim o preenchimento simples de um formulário específico, chamado de Cartão Simplificado (com os dados principais da edificação, do proprietário e dos extintores previstos)", que deverá ser acompanhado quando do requerimento para a inspeção predial das Notas Fiscais relativas à compra de manutenção dos equipamentos.








Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 40º Tipos de Extintores Portáteis.





I - O extintor tipo "Espuma" será usado nos fogos de Classes A e B.





II - O extintor tipo "Dióxido de Carbono" será usado, preferencialmente, nos fogos das Classes B e C, embora possa ser usado também nos fogos de Classe A em seu início.





III - O extintor tipo "Pó Químico Seco" usar-se-á nos fogos das Classes A, B e C, conforme as especificações de sua carga. As unidades de tipo maior de 60 a 150 Kg deverão ser montadas sobre rodas. Nos incêndios Classe D será usado o extintor tipo "Químico Seco", porém o pó químico será especial para cada material.





IV - O extintor tipo "Água Pressurizada" ou a "Água-Gás", deve ser usado em fogos Classe A.





V - Os extintores halogenados devem ser usados em incêndios de classe ABC.








Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 41º Em áreas de estacionamento ao ar livre, armazenamento à céu aberto, campings, páteos de escolas, de quartéis e similares, poderão ser utilizados baldes de água para fogos de classe "A", de areia, limalha de ferro, como variante nos fogos de classe "B" e "D", e baldes com vermiculita e/ou barrilha em produtos perigosos.





Parágrafo 1° No caso do uso dessa opção, os baldes deverão ser confeccionados em chapa galvanizada 24, terem tampa, e pintados em vermelho com os dizeres" "INCÊNDIO" e cobrirem uma área máxima de 75 m2, devendo seu conteúdo ser mexido a cada mês, para evitar seu empedramento





Parágrafo 2° Deverão existir em tais áreas tambores para reabastecimento dos baldes, com no mínimo 100 litros/Kg de agente extintor para cada 500 m2 ou 30m de distância a percorrer.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 42º Cada extintor deverá ter uma etiqueta de identificação presa ao seu bojo, com data em que foi carregado, data para recarga e n° de identificação. Essa etiqueta deverá ser protegida convenientemente a fim de evitar que esses dados sejam danificados.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Parágrafo 1° As operações de manutenção dos extintores deverão ser feitas de acordo com Normas Técnicas Oficiais vigentes no país.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº - As operações de manutenção dos extintores deverão ser feitas de acordo com a NBR 12.962.	








Parágrafo 2° - Quantidade de Extintores.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº - As especificações quanto as classes de incêndio, área de ação, distâncias a percorrer, agentes extintores, determinação das unidades extintoras, etc., obedecerão a NBR 12.693.





	Art. Xº - A determinação do risco será feito conforme o Art. 4º da presente Lei.








Parágrafo 3° - Nas ocupações ou locais de trabalho, a quantidade de extintores será determinada pelas condições seguintes, estabelecidas para uma unidade:





�PRIVATE��Área Coberta para Unidade de Extintores�
Risco de Fogo�
Classe de Ocupação - Segundo Tarifa de Seguro Incêndio do Brasil – IRB *�
Distância Máxima a ser percorrida�
�
500m2�
pequeno�
"A" - 01 e 02�
20m�
�
250m2�
médio�
"B" - 02, 04, 05, 06�
10m�
�
150m2�
grande�
"C" - 07, 08, 09, 10, 11, 12, e 13�
10m�
�
Instituto de Resseguros do Brasil.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº -  Nas ocupações ou locais de trabalho, a quantidade de extintores será determinada pelas condições seguintes, estabelecidas para uma unidade extintora:





�PRIVATE��Área Coberta para Unidade de Extintores�
Risco de Fogo�
Classe de Ocupação - Segundo Tarifa de Seguro Incêndio do Brasil – IRB *�
Distância Máxima a ser percorrida�
�
500m2�
pequeno�
"A" – 01, 02, 03 e 04�
30m�
�
250m2�
médio�
"B" - 05, 06, 07, 08 e 09�
15m�
�
150m2�
grande�
"C" - 10, 11, 12�
10m�
�






Art. 43º Capacidade Extintora: Para fins de cálculo de dimensionamento, considera-se como uma unidade extintora dez litros para os extintores à base de água, quatro quilogramas para os à base de PQS e Gás Carbônico e dois quilogramas para os halogenados. A utilização de novos produtos que alterem tais especificações, deverão ser objeto de detalhamento no respectivo PPCI, obedecidas as normas oficiais.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº - Capacidade Extintora: Para fins de cálculo de dimensionamento, considera-se como uma unidade extintora dez litros para os extintores à base de água e quatro quilogramas para os à base de PQS e Gás Carbônico. A utilização de novos produtos que alterem tais especificações, deverão ser objeto de detalhamento no respectivo PPCI, obedecidas as normas técnicas.








Art. 44º  Independente da área ocupada, deverá existir pelo menos dois extintores para cada pavimento.





Art. 45º  Localização e Sinalização dos Extintores:





Parágrafo único - Os extintores deverão ser colocados em locais:





de fácil visualização;





de fácil acesso;





onde haja menos probalidade de o fogo bloquear o seu acesso.





Art. 46º Quando instalados junto à pilares, em áreas amplas sem divisórias de alvenaria, os locais destinados aos extintores devem ser assinalados por um círculo vermelho ou por seta larga, vermelha, com bordas amarelas.





Art. 47º Os extintores não deverão ter sua parte superior a mais de 1,60 m acima do piso.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº - Os extintores não deverão ter sua parte superior a mais de 1,60m acima do piso e a  parte inferior a 0,20m acima do piso.








Art. 48º  Os extintores não deverão ser localizados nas paredes das escadas ou outros locais de passagem cujas características proporcionem que sejam derrubados acidentalmente. Se no ambiente existir tal risco de queda, eles poderão ser embutidos em nichos, que nesse caso deverão permitir sua pronta visualização.





Art. 49º Os extintores sobre rodas deverão ter garantido sempre o livre acesso a qualquer ponto da fábrica





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 50º  Os extintores não poderão ser encobertos por pilhas de materiais.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	











SEÇÃO II


�DAS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS SOB COMANDO





Art. 51º  As edificações deverão ser dotadas de instalações hidráulicas de combate a incêndio quando:





Proposta de Sistematização





	Art. Xº - As instalações hidráulicas sob comando deverão ser usadas nas seguintes edificações:	








I - prédios industriais com altura superior a 8 m;





Proposta de Sistematização





	Inciso I – prédios industriais com altura superior a 6m;








II - prédios comerciais com altura superior a 13m;





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








III - demais ocupações com altura superior a 12 m;





IV - não sendo residenciais, tiverem área total construída superior a 1.500 m² (mil e quinhentos metros quadrados);





V - forem destinadas a postos de serviço ou garagem com abastecimento de combustíveis, independente da área construída;





VI - destinadas à residência, com área de pavimento superior a 1.500 m² (mil e quinhentos metros quadrados);





VII - servirem como depósitos de gás liqüefeito de petróleo, de acordo com a Portaria n° 27/96 do DNC, com capacidade superior a 1.560 KG;





	VIII - depósitos de líquidos inflamáveis e combustíveis, de acordo com a PNB nº 216/71 do extinto CNP e NB 98 da ABNT.





Art. 52. O sistema hidráulico de proteção contra Incêndio sob comando deverá possuir condições de permitir o pleno funcionamento de dois jatos simultâneos por 30 minutos.





Parágrafo 1º Serão permitidas instalações de mangotinhos em edificações de risco pequeno, segundo o que dispõe este código, conforme especificações adiante.





Parágrafo 2° O número de jatos, diâmetro das mangueiras, diâmetro dos requintes, vazões, alcance mínimo do jato de água e reserva técnica de incêndio serão os constantes no quadro a seguir





�PRIVATE��Risco�
N° Jatos�
Mangueiras�
Requinte�
Vazão Mínima por esguicho�
Alcance Mínimo�
Reserva Técnica�
�
Pequeno�
1�
38mm�
13mm�
200 LPM�
04m�
12000 litros�
�
Médio�
2�
38 ou 63mm�
13 ou 25mm�
440 LPM�
10m�
26400 litros�
�
Grande�
2�
63mm�
25mm�
900 LPM�
10m�
54000 litros�
�



Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 53º  A instalação de hidrantes é constituída de reservatório, barrilete de incêndio, registro de paragem, válvula de retenção, colunas de incêndio com respectivos equipamentos e registros de recalque.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 54º A reserva de água para hidrantes pode ser armazenada em reservatório superior ou inferior.





Parágrafo l° Na impossibilidade de ser atingida a pressão necessária no sistema por gravidade, é permitido o uso de bombeamento (booster) no reservatório superior, desde que com funcionamento automático.





Parágrafo 2° Não é admitida a utilização de reserva de incêndio pelo emprego conjugado de reservatórios superior e inferior.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 55º A reserva de água para hidrantes ou mangotinhos pode ser comum com o abastecimento geral, desde que a reserva prevista para incêndio seja até duas vezes maior do que o volume de consumo diário de abastecimento o que o reservatório possua dispositivo, com saída lateral, que promova a recirculação da água.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 56º  O reservatório de incêndio pode ser a céu aberto, constituindo lago ou piscina, desde que:


I - na sucção, haja dispositivo retentor de detritos;





II - seja afixado em lugar visível, aviso indicando tratar-se da reserva de incêndio e que deve ser mantido permanentemente cheio;





III - o acesso ao reservatório seja através de área de uso comum.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	


Art. 57º  As edificações que não possuírem sistema hidráulico sob comando, distando a mais de trinta metros da via de acesso para veículos de combate a incêndio, deverão instalar rede seca, com as especificações constantes nas normas brasileiras.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 58º  Nas edificações onde houver reserva de água elevada, com capacidade superior a 10.000 (dez mil litros), deverá ser instalado um ponto de tomada de água, com prolongamento até local de fácil acesso para veículos de combate a incêndio.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 59º  Os barriletes e colunas de hidrantes devem ser:





I - de ferro fundido, aço galvanizado ou cobre, fabricados de acordo com as normas brasileiras;





II - dimensionados de modo a ter 60mm de diâmetro interno mínimo nominal.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 60º  As colunas devem ser interligadas e prolongadas até o passeio onde deve ser colocado o registro de recalque, com boca voltada para cima, protegido por caixa de ferro com tampa.





Parágrafo 1° A caixa com registro a que se refere este artigo deve ser colocada em uma das situações abaixo:





I - no passeio;





II - na fachada ou em outro local, desde que desimpedido e devidamente sinalizado e, no máximo, a 10m do meio-fio.





Parágrafo 2° Nos casos em que as edificações estejam em lotes dotados de vias de acessos internas que permitam o acesso de caminhões de bombeiros, é admitido que o registro de recalque seja instalado a mais de 10m do meio-fio de um destes acessos, podendo, neste caso, o registro ser de coluna obedecendo às mesmas dimensões constantes do Parágrafo 4° deste artigo.





Parágrafo 3° A caixa com tampa a que se refere este artigo deve ser padronizada, contendo a inscrição "INCÊNDIO".





Parágrafo 4° O registro a que se refere este artigo deve ser de 63 mm de diâmetro, dotado de Junta de união "Storz", com tampão cuja boca deve ficar situada à profundidade máxima de 0,15m a um ângulo de 45° em relação ao piso pronto, permitindo o rápido engate de mangueiras e utilização, quando no passeio, e entre 1,0m e 1,50 m do piso quando na parede.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 61º  As tomadas de incêndio devem ser dotadas de adaptadores "Storz" de 63mm de diâmetro, devendo nos sistemas que utilizarem mangueiras de 38 mm de diâmetro, dispor de redução móvel.





Parágrafo Único - Quando externas às caixas, devem ser dotadas de tampão "Storz" com corrente.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 62º  As caixas de incêndio serão confeccionadas em madeira, metal ou fibras sintéticas, e:





I - devem ter as dimensões mínimas estabelecidas no quadro seguinte:





�PRIVATE��MANGUEIRAS�
CAIXA�
�
Diâmetro (mm)�
Prof. (cm)�
Larg. (cm)�
Altura (cm)�
�
38�
17�
45�
75�
�
63�
17�
60�
90�
�



II - devem ter ventilação permanente, fechamento por meio de trinco, tendo na porta amplo visor de vidro com a expressão. em cor contrastante: "INCÊNDIO";





III - devem ser instaladas em locais de fácil acesso, de preferência próximas às saídas e de modo que não possam ficar bloqueadas pelo fogo;





IV - não podem estar localizadas nas escadas;





V - devem ser pintadas em cor vermelha..





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 63º  As caixas de incêndio devem ser dispostas em cada pavimento, de modo que qualquer foco de incêndio possa ser alcançado por dois jatos simultaneamente, considerando-se um comprimento máximo de 30m de mangueira e um jato mínimo de 4m de alcance nos prédios de risco pequeno e 10m nos de risco médio e grande.





Parágrafo 1° Em edificações classificadas como de risco pequeno admite-se que apenas um jato atinja o foco de incêndio.





Parágrafo 2° Não é necessário a colocação de caixas de incêndio nas situações abaixo relacionadas, desde que as do pavimento principal assegurem sua proteção:





I - construções em terraços de cobertura de utilização exclusiva de cada unidade autônoma;





II - pavimentos destinados a apartamentos de zelador, desde que com área total construída máxima de 70 m2;





III - mezaninos e galerias com área total construída máxima de 250m2;





IV - pavimentos destinados exclusivamente a instalações fixas de equipamentos elétricos, hidráulicos, de gás e outros.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 64º O cálculo hidráulico deve ser efetivado até o requinte do esguicho.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 65º  As tomadas de incêndio devem ser instaladas em altura 1m a 1,50m acima do piso e ter o adaptador "Storz" montado em ângulo de 45graus, com saída voltada para baixo.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 66º  As mangueiras flexíveis devem ser de fibras resistentes à umidade, revestidas internamente com borracha, capazes de suportar a pressão mínima de 1,25 MPa (125 m.c.a) e providas de esguichos.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 67º  Devem ser previstas mangueiras de 38 mm ou 63 mm de diâmetro nominal, em lances de 15m de comprimento, em conformidade com as Normas Brasileiras.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 68º  Nos postos de abastecimento, garagens com abastecimento, depósitos de líquidos combustíveis ou inflamáveis e em depósito de GLP acima de 1.560Kg a instalação deve ter:





I - esguicho de vazão regulável (neblina);





II - pressão mínima de 350 KPa (35 m.c.a.);





III - mangueira diâmetro 38 mm;





IV - vazão de 440 litros/min em cada boca.





Art. 69º As instalações que possuírem depósito de líquidos combustíveis ou inflamáveis em tanques de superfícies deverá atender Legislação Específica (ANP, MTb) e as normas brasileiras específicas, inclusive quanto a sistemas de combate a incêndios com espuma.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 70º  Quando houver pressurização por bombas, a partida destas deve ser automática.





Parágrafo 1° Admite-se a partida manual desde que com comando localizado ao lado de cada tomada de incêndio;





Parágrafo 2° Quando elétrico, o grupo moto-bomba deve ter o disjuntor de proteção deste ligado imediatamente após o disjuntor geral do prédio, estar situado em local diverso do quadro geral de distribuição e com as inscrições: "Não desligar" e "bombas de incêndio".





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 71º  Os grupos moto-bomba devem ser instalados em local onde a possibilidade de incêndio seja remota.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 72º  As bombas devem estar situadas abaixo do nível da água do reservatório que as alimenta (escorvadas).





Parágrafo único - Quando a disposição construtiva não o permitir, deve ser previsto dispositivo de escorva automática, alimentado por fonte independente e permanente.





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 73º  Fica admitido projeto especial de proteção nos seguintes casos:





I - em edificações ou dependências de edificações, onde o emprego de água seja contra indicado, caso em que podem ser utilizados sistemas e agentes extintores adequados;





II - em instalações industriais com características específicas, tais como distritos industriais ou similares, caso em que poderá ser dispensada a instalação de chuveiros automáticos, desde que:


a) os setores administrativos constituam riscos isolados das áreas de produção e armazenagem;





b) haja quartéis de Bombeiros da Brigada Militar dentro desses distritos, destinadas especificamente ao atendimento dos mesmos, construídas de acordo com as especificações do Corpo de Bombeiros e com autonomia de água transportada de, no mínimo, 10.000 dividida em duas viaturas;





c) não haja manipulação, processamento ou armazenagem de produtos perigosos, assim considerados pelas normas brasileiras, e que tenham a água como seu principal agente-extintor ou neutralizante.


Parágrafo único - Nos casos previstos neste artigo deve ser ouvida, previamente, a CCPI.








SEÇÃO III


�MANGOTINHOS





Proposta de Sistematização





	Suprimido	








Art. 74º  Nas edificações classificadas como de risco pequeno, a instalação hidráulica sob comando pode ser constituída por sistema de mangotinhos.





Proposta de Sistematização





	Art. 74º Suprimido	








Art. 75º  Os sistemas de proteção por mangotinhos devem ser dimensionados para uma vazão mínima de 100 litros por minuto, atendendo, ainda, às seguintes condições;





I - O reservado para suprimento do sistema deve ter uma capacidade mínima de 3.000 litros;





II - a tubulação deve ter diâmetro interno mínimo de 50 mm a ser de ferro fundido, aço galvanizado ou cobre (inclusive a que atende ao registro de recalque);





III - deve ser instalado um registro de manobra em cada derivação, com diâmetro mínimo de 25mm, antes do mangotinho alimentado pela mesma.





Proposta de Sistematização





	Art. 75º Suprimido	








Art. 76º  O sistema deve assegurar uma pressão mínima de 100 Kpa (10 m.c.a) no registro, obtida por gravidade ou por grupo moto-bomba com acionamento automático.





Proposta de Sistematização





	Art. 76º Suprimido	








Art. 77º  Os mangotinhos devem ser instalados em todos os pavimentos, em locais de fácil acesso, próximos às saídas e de modo que não fiquem bloqueados pelo fogo, não podendo ser localizados nas caixas de escadas.





Proposta de Sistematização





	Art. 77º Suprimido	








Art. 78º Os mangotinhos devem:





I - ter diâmetro interno de 25 mm;





II - ter comprimento máximo de 20m;





III - ser capazes de suportar a pressão mínima de 1,25 MPa (125 m.c.a.);





IV - ser instalados em carretel com alimentação axial, ou diretamente na tubulação, dispostos em forma de 8", sobre suporte.





Proposta de Sistematização





	Art. 78º Suprimido	








Art. 79º  Quando os mangotinhos forem abrigados em caixas de incêndio, estas devem atender às mesmas condições estabelecidas para as caixas de hidrantes. Quando forem abrigados em nichos, estes deverão ter porta com amplo visor de vidro com a expressão, em cor contrastante: "INCÊNDIO";





Proposta de Sistematização





	Art. 79º Suprimido	








Art. 80º Cada mangotinho deve ser equipado com esguicho de vazão regulável (neblina e jato compacto).





Proposta de Sistematização





	Art. 80º Suprimido	

















SEÇÃO IV


�INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS AUTOMÁTICAS








Art. 81º  A instalação de Sistema Automático de Extinção de Incêndios deve atender, no mínimo, as exigências constantes nas NBRs 6.125, 6.135, 8.674, 10.897 e 12.232, todas da ABNT, sendo obrigatória nas seguintes edificações:





Proposta de Sistematização





	Art. XXº - A instalação de Sistema Automático de Extinção de Incêndios deve atender, no mínimo, as exigências constantes nas NBRs 6.125, 6.135, 8.674, 10.897 e 12.232, todas da ABNT, e outras internacionalmente conhecidas, sendo obrigatória nas seguintes edificações:








I - prédios classificados como de risco grande que possuam área construída acima de 3000 m2 (três mil metros quadrados) ou mais de vinte metros de altura;





II - prédios classificados como área de risco médio que possuam área construída acima de 6.000 (seis mil metros quadrados), ou mais de 20m (vinte metros) de altura,





III - prédios classificados como de risco pequeno que possuam área construída acima de 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) ou 30m (trinta metros) de altura, exceto os residenciais;





VI - prédios classificados como de risco grande ou médio, quando estiverem abaixo do nível da soleira de entrada e com área superior a 500 m2 (quinhentos metros quadrados).





Art. 82º  A instalação de chuveiros automáticos (sprinklers) deve ser constituída de:





I - reservatório de água com reserva forçada e permanente;





II - moto-bomba de incêndio e moto-bomba piloto para a pressurização do sistema, ambas com sucção positiva se, quando com sucção negativa, dotada de tanque de escorva e, quando elétricas, com instalação exclusiva e independente.





III - válvula de governo com válvulas de teste e alarme hidráulico de funcionamento;





IV - tubulações e conexos;





V - chuveiros automáticos (sprinklers) portadores de marca de conformidade nacional ou internacional reconhecida;





VI - registro de recalque devidamente sinalizado para uso do Corpo de Bombeiros não podendo ser comum com o do sistema sob comando.





Parágrafo único - Na instalação de chuveiros automáticos de risco leve, com reservatório elevado, pode ser dispensada a válvula de governo com alarme hidráulico e bomba de pressurização, desde que esta instalação seja substituída por:





I - válvulas de retenção;





II - válvulas de fluxo ligadas ao sistema de alarme acústico;





III - sistema que permita a realização de testes de partida e vazão, instalada junto à bomba;





IV - drenos para esgotamento da rede.





Proposta de Sistematização





	Art. 82º  Suprimido	








Art. 83º  A capacidade de abastecimento de água, os diâmetros, vazões e pressões das tubulações e chuveiros e a densidade da água devem atender a uma das seguintes normas.





I - Norma Brasileira NB-1135 (NBR- 10897);





II - Norma da NFPA (National Fire Protection Association);





III - Norma da BSI (British Standards Institute).





Parágrafo 1° São aceitas outras normas, desde que internacionalmente reconhecidas.





Parágrafo 2° Qualquer que seja a norma adotada na elaboração do projeto a mesma deve ser obedecida em todos os seus aspectos não sendo admissível o uso parcial ou misto destas normas.


Parágrafo 3° A existência de estacionamento em edificações de risco leve, para utilização dos usuários destes, não agrava a classe de risco das instalações de chuveiros automáticos.





Proposta de Sistematização





	Art. 83º  Suprimido	








Art. 84º  Quando exigida, a instalação de chuveiros automáticos é obrigatória em toda a edificação.





Proposta de Sistematização





	Art. 84º  Suprimido	


Art. 85º  A critério da Comissão Consultiva Contra Incêndios (CCPI), poderá ser dispensada a instalação de chuveiros automáticos nas grandes áreas industriais de reduzido risco de incêndio, nas quais:





I - a matéria-prima seja fundamentalmente toda incombustível, como metalúrgicas, laminações de siderúrgicas, fábricas de cimento, olarias, beneficiamento de minérios e assemelhados;





II - os prédios sejam resistentes ao fogo e sem risco da propagação;





III - os setores onde haja atividade com risco de incêndio ou de propagação ou emissão de fumaça sejam perfeitamente compartimentados, de acordo com os dispositivos do capítulo de isolamento de risco.





Parágrafo único - Fica vedada a utilização da reserva de água para hidrantes e mangotinhos em comum com a de chuveiros automáticos.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº - Ficam dispensados de instalação de chuveiros automáticos, independente de critérios de área e altura, as ocupações cuja carga incêndio seja igual ou inferior a 50 Kg/m².





	Parágrafo 1º - Nas edificações classificadas conforme a NBR 9077 como B-1, B-2, C-2, C-3, F-4, F-5, F-6, H-1, H-2 e H-3, mesmo que a carga incêndio seja igual ou inferior a 50 Kg/m², o critério para instalação de chuveiros automáticos será o dos incisos de I a IV do art.  XXº.





	Parágrafo 2º - Quando a carga incêndio for inferior a 50 kg/m², o critério para instalação de chuveiros automáticos será o dos incisos I e IV do art.  XXº.





	Parágrafo 3º - A carga incêndio será calculada observando-se os critérios da NBR 14.432.











SEÇÃO V


�DOS DISPOSITIVOS FIXOS ESPECIAIS SOB COMANDO E/OU AUTOMÁTICOS





Art. 86º Constituem-se dispositivos fixos especiais sob comando e/ou automáticos de combate a incêndio os sistemas de água tipo "mulsyfire" e "protectospray", sistemas de CO2, Sistemas de Combate com Espuma, sistemas de gases halogenados, sistemas de pó químico e sistema de espuma.





Parágrafo único - Poderão ser empregados sistemas fixos especiais sob comando e/ou automáticos não relacionados neste artigo, desde que tenha sido aprovado pela ABNT ou Normas Internacionais.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº - Poderão ser empregados sistemas fixos especiais sob comando e/ou automáticos  desde que estejam de acordo com as Normas da ABNT ou Normas Internacionais.	








Art. 87º Os dispositivos fixos especiais deverão atender as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).





Proposta de Sistematização





	Art. 87º  Suprimido	











CAPÍTULO IV


�DA PREVENÇÃO DE EXPLOSÕES





SEÇÃO I


�DOS COMBUSTÍVEIS INFLAMÁVEIS E EXPLOSIVOS





Art. 88º  Fica vedado o armazenamento de líquidos combustíveis e inflamáveis em edificações residenciais, constituindo-se em responsável o proprietário ou usuário a qualquer título.





Parágrafo único - Excetua-se da vedação do caput o armazenamento e manuseio de líquidos combustíveis e inflamáveis em edificações residenciais, para fins domésticos, na quantidade máxima de 5 (cinco) litros, acondicionados em vasilhames adequados, e um máximo de 02 (dois) cilindros de 13Kg de gás liqüefeito de petróleo por economia.





Art. 89º  O transporte, manuseio e o armazenamento de líquidos combustíveis e inflamáveis no interior de edificações e estabelecimentos, que não sejam exclusivamente residenciais, deverão atender às normas estabelecidas pela Agência Nacional de Petróleo (ANP), e Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Ministério do Trabalho (MTb), e na falta destes, as Normas Internacionais.





Art. 90º  Os depósitos de armazenamento, distribuição e comercialização de gás liqüefeito de petróleo (GLP) deverão atender, além do disposto neste código, às exigências da Portaria n° 27/96, do DNC.





Art. 91º  A fabricação, o armazenamento, o depósito, o transporte, o comércio e o manuseio de explosivos deverão atender a legislação peculiar, e a no que não contrariar às Normas Brasileiras, e às Normas Internacionais.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº  A fabricação, o armazenamento, o depósito, o transporte, o comércio e o manuseio de explosivos deverão atender ao R 105, do Ministério do exército.	








Parágrafo 1° A fabricação e o depósito de fogos será permitida somente fora da zona urbana.





Parágrafo 2° A venda a varejo de fogos só poderá ser exercida nas zonas comerciais, em edificações de 1(um) só pavimento, não ocupado por qualquer outra atividade ou em barracas especiais, instaladas em terrenos desocupados, como instalação temporária.








SEÇÃO II


�DOS EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS


 


Art. 92º  É obrigatória a adoção de medidas de Proteção Contra Incêndio em equipamentos de produção, arrnazenamento e movimentação de cargas e/ou produtos, tais como silos, correias transportadoras, empilhadeiras, guindastes, pontes rolantes, e congêneres, inclusive garantindo o acesso de equipes de intervenção em emergências ao local, através de escadas fixas, portinholas, janelas de inspeção e outros.





Parágrafo único - Dentre as medidas requeridas, a adoção de meios de monitoramento, supressão e alívio de explosão de gases e/ou poeiras devem ser inclusas no PPCI, indicando inclusive o tipo de válvulas, dispersores, neutralizantes dispositivos de alívio





Proposta de Sistematização





	Parágrafo único - Dentre as medidas requeridas, a adoção de meios de monitoramento, supressão e alívio de explosão de gases e/ou poeiras devem ser inclusas no PPCI, indicando inclusive o tipo de válvulas, dispersores, neutralizantes e dispositivos de alívio.








SEÇÃO III


�DAS CALDEIRAS E VASOS SOB PRESSÃO





Art. 93º  A instalação de caldeiras, vasos sob pressão e congêneres em locais de trabalho deverão atender às exigências da NR 13, do Ministério do Trabalho, sendo que, nas demais edificações, deverão atender às exigências constantes nas NBRs 11.096, 12.177 e 13.203, todas da ABNT, com os seguintes requisitos mínimos:





Art. 94º  As caldeiras em qualquer edificação ou estabelecimento devem ser instaladas em local específico para tal fim e serem inspecionadas anualmente por técnico habilitado pelo CREA.


Parágrafo único - Excetuam-se destas disposições as pequenas unidades com capacidade de produção de vapor de até 200 Kg/h.





Art. 95º  As casas de caldeiras devem satisfazer aos seguintes requisitos:





I - constituir prédio separado, construído de material resistente ao fogo, podendo ter apenas uma parede adjacente à edificação, com resistência ao fogo de 4 h, tendo as a outras paredes afastadas de, no mínimo, 3m de outras edificações no mesmo lote, das divisas do lote e do alinhamento predial.





II - estar afastadas dos depósitos de combustíveis líquidos e gasosos conforme normas técnicas vigentes;





III - não ser utilizadas para quaisquer outras finalidades;





IV - dispor de, pelo menos, duas saídas amplas e permanentemente desobstruídas, localizadas em paredes opostas, ou uma face totalmente livre, guarnecida por esquerda de material incombustível com ventilação permanente.





Proposta de Sistematização





	Inciso IV – dispor de, pelo menos, duas saídas amplas e permanentemente desobstruídas, localizadas em paredes opostas, ou uma face totalmente livre, guarnecida por esquadria de material incombustível com ventilação permanente;











V - dispor de acesso fácil e seguro necessário à operação e manutenção da caldeira;





VI - ter sistemas adequados de captação dos gases provenientes da combustão e lançamento dos mesmos para fora dos recintos das caldeiras, isolados de partes combustíveis da edificação, ou separados por distância mínima de 0,50 m;





VII - dispor de ventilação e iluminação adequadas;





VIII - ter sistema de iluminação de emergência;





IX - ter válvula para fechamento manual do suprimento de combustível, em posição próxima da entrada, preferentemente externa;





X - ser protegidas por extintor de incêndio com agente extintor apropriado ao tipo de combustível que a alimenta.





Proposta de Sistematização





	Inciso X – serem protegidas por extintor de incêndio com agente extintor apropriado de combustível que a alimenta e dimensionado conforme tipo, classe e quantidade;








Art. 96º  Fica admitida, excepcionalmente, a instalação de caldeiras no interior da edificação sem prejuízo das demais disposições do artigo anterior, devendo, neste caso, o local da instalação ser dotado de isolamento térmico e compartimentado obedecendo ao disposto no capítulo de Isolamento de Riscos desse Código, exceto saída independente.





Parágrafo único- Quando pelo isolamento, for necessário a colocação de porta corta-fogo que necessite ser mantida aberta, esta deve ser dotada de dispositivo de fechamento automático em caso de incêndio.





Art. 97º  Em qualquer caso, as aberturas das casa de caldeiras devem ser voltadas para as áreas de menor risco.








SEÇÃO IV


�INSTALAÇÕES DE INDIVIDUAIS DE GÁS (GLP)








Proposta de Sistematização





INSTALAÇÕES INDIVIDUAIS DE GÁS (GLP)











Art. 98º  As instalações de gás podem ser de dois tipos individuais e centralizadas.





Art. 99º  A instalação individual constitui-se de recipiente (botijão) doméstico, regulador de pressão e tubo de conexão devendo ser colocada em local desimpedido e permanentemente ventilado.





Art. 100º  Quando a instalação individual incluindo os recipientes vazios e de reserva for colocado no interior da edificação deve localizar-se, obrigatoriamente junto a uma parede externa.





Parágrafo 1° O local da instalação deve ser dotado de abertura de ventilação direta para o espaço livre exterior, junto ao piso, com área mínima de 200cm², guarnecida por veneziana, tela ou similar.





Parágrafo 2° Opcionalmente, a ventilação exigida no parágrafo 1° deste artigo pode ser obtida por duas aberturas com 5cm de diâmetro, situadas junto ao piso.





Parágrafo 3° Os ralos localizados a menos de 1,50 m da instalação devem ser sifonados.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 3º  Suprimido	








Parágrafo 4° Para fins de aplicação deste artigo consideram-se também como paredes externas aquelas voltadas para pavimentos em pilotis.





Art. 101º  Os aparelhos consumidores devem ser abastecidos por meio de instalação permanente atendendo ao disposto adiante na Seção sobre canalizações.





Parágrafo 1° Os tubos de conexão devem obedecer às normas técnicas brasileiras;





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 1º - Os tubos e conexões devem obedecer as Normas Técnicas Brasileiras;	








Parágrafo 2° Quando for necessário que o tubo de conexão atravesse parede existente entre o recipiente o aparelho consumidor, o local de passagem deve ser protegido dentro de canalização.





Parágrafo 3° Fica obrigatório o uso de recipiente de GLP com a válvula sempre voltada para cima.








SEÇÃO V


�INSTALAÇÕES CENTRALIZADAS DE GLP





Art. 102º  A instalação centralizada fica obrigatória nos seguintes casos.





I - sempre que houver necessidade de instalação com capacidade acima de 39Kg por unidade autônomas;





Proposta de Sistematização





	Inciso I – sempre que houver necessidade de instalação com capacidade acima de 26 Kg por unidade habitacional;	








II - em todas as edificações com altura superior a l2m e área construída superior a 1.600 m2;





III - nos locais de reunião de pública, que possuírem cozinha,





Proposta de Sistematização





	Inciso III – nos locais de acesso ao público, que possuírem cozinha ou outra forma de consumo de GLP;	








IV - nos prédios com mais de dezesseis economias por bloco e mais de quatro pavimentos.





V - Quando a central de gás constituída por recipientes transportáveis, sem prejuízo de outras disposições legais pertinentes, deve:





a) ser colocada em local próprio, ventilado, desimpedido, sem qualquer outra ocupação, fora do corpo do prédio e de pátios fechados.





b) ser instalada no interior de abrigo. 





c) ter afastamento mínimo, tomado pela menor distância, em qualquer direção, a partir da face ventilada do abrigo, de qualquer divisa, ocupação, abertura, ralo, estacionamento de veículos, rampa em declive, rebaixo ou desnível de piso ou projeção vertical de edificação nas distâncias especificadas no quadro seguinte:





�PRIVATE��CAPACIDADE�
AFASTAMENTO MÍNIMO�
�
Até 570Kg�acima de 570Kg até 2.160Kg�acima de 2.160Kg até 8.100Kg�acima de 8.100Kg�
1,50m�3m�7,50m


15m�
�



Parágrafo 1° Excepcionalmente a central de gás pode ser colocada sob pavimento em pilotis, desde que junto ao perímetro do pavimento, com a abertura voltada para espaço livre exterior o mantendo os afastamentos mínimos previstos no inciso II deste artigo em relação a abertura, automóveis e assemelhados, existentes no pavimento.





Parágrafo 2° A central de gás pode ser subdividida, de forma a reduzir sua capacidade, com paredes de alvenaria de tijolos maciços, com espessura mínima de 15 cm, com registro independente em cada compartimento, de forma a reduzir as distâncias anteriormente.





Proposta de Sistematização





	Inciso V - Suprimido	








Art. 103º  O abrigo da central de gás deve:





I - ser construído com paredes e cobertura resistente a duas horas de fogo.





II - ter internamente, altura útil mínima de 1,70 m





III - ter assegurada ventilação permanente no mínimo, através de uma das faces com área não inferior a 1/5 da área do piso;





IV - ter a abertura da face ventilada protegida por esquadria feita de material incombustível, dotada de veneziana, tela metálica, grade ou similar, que permita a ventilação em toda a sua extensão, inclusive junto ao piso.





Parágrafo único - Opcionalmente, a central do gás pode ser dispensada da instalação no interior de abrigo, desde que, além das disposições dos incisos 1 e III do Art. 102.





I - tenha seu local de instalação isolado por tela metálica grade ou similar, com altura mínima de 1,80 m;





II - seja dotada de cobertura;





III - a medida do afastamento previsto anteriormente seja tomada a partir dos cilindros.








Proposta de Sistematização





	Art. Xº – As instalações de GLP deverão obedecer as NBR 13.523, NBR 13.932, NBR 13.933 e NBR 14.024.











Art. 104º  A central de gás pode ser instalada sobre terraço descoberto, a nível de pavimento térreo, cuja área livre constitua cobertura de subsolo, desde que haja acesso à central através de circulação de uso comum.





Proposta de Sistematização





	Art. 104º  Suprimido	








Art. 105º  A central de gás que dispuser de iluminação artificial deve:





I - ter instalação elétrica à prova de explosão;





II - ter os interruptores instalados no lado externo do abrigo.





Proposta de Sistematização





	Art. 105º  Suprimido	








Art. 106º . A central de gás só pode ser localizada em passagem de veículos ou rampa, quando estas tiverem largura útil de 2,75m medida no ponto mais desfavorável.





Parágrafo único - Na aplicação deste artigo só são admitidas as rampas em aclive em relação ao nível do passeio.





Proposta de Sistematização





	Art. 106º Suprimido	








Art. 107º  Deve haver divisores físicos separando a central de gás de quaisquer espaços que permitam estacionamento de veículos, mantendo as distâncias anteriormente.





Proposta de Sistematização





	Art. 107º Suprimido	








Art. 108º  Fica admitida a localização de central de gás em pátios fechados, desde que estes atendam, além das exigências dos artigos precedentes, a unia das seguintes condições:





I - tenham comunicação com a via pública através de pavimento em pilotis, passagens cobertas abertas ou similares;





II - tenham duplicados os afastamentos previstos anteriormente, exceto aqueles em relação às divisas.





Proposta de Sistematização





	Art. 108º Suprimido	








Art. 109º  A central de gás não pode ser instalada em nichos ou rebaixos no piso, salvo quando:


I - o desnível máximo for de 0,40 m;





II - houver rampa de acesso à central;





III - os ralos para escoamento das águas pluviais observarem os afastamentos mínimos previstos anteriormente.





Proposta de Sistematização





	Art. 109º  Suprimido	


Art. 110º  As centrais de gás constituídas por recipientes estacionários, bem como as instalações de outros tipos de gases, tais como oxigênio, acetileno e assemelhados, devem atender às normas brasileiras pertinentes.





Proposta de Sistematização





	Art. 110º  Suprimido	











Art. 111º  A central de gás deve ser protegida por extintores de pó químico seco (PQS), de acordo com o quadro seguinte:





�PRIVATE��CAPACIDADE TOTAL DE INSTALAÇÃO�
EXTINTORES�
�
Até 570Kg de gás�
1x 8Kg�
�
                       Acima de 570Kg de gás�
2x 12Kg�
�



Parágrafo 1° Os extintores devem ser colocados nas imediações da central de gás, de forma que não fiquem obstruídos em caso de incêndio e a distância máxima de 10 m.





Parágrafo 2° Excepcionalmente, nos casos em que a central de gás estiver situada a mais de 10 m da edificação, o extintor pode ser instalado na área de uso comum mais próxima.





Parágrafo 3° A central de gás e deve ser dotada de placa de advertência com a identificação do produto e as expressões, bem visíveis de: "INFLAMÁVEL" e "É PROIBIDO FUMAR"





Parágrafo 4° O número de extintores de incêndio previstos para centrais de gás com capacidade acima de 570Kg pode ser reduzido para aquele previsto para centrais com até essa capacidade nominal, sempre que houver subdivisão da central nos termos anteriormente citados.





Proposta de Sistematização





	Art. 111º  Suprimido	








Art. 112º  Os medidores de vazão de gás, quando localizados no interior da edificação, devem ser instalados em armários próprios, os quais devem ser:





I - instalados, obrigatoriamente, em áreas de uso comum da edificação;





II - de uso exclusivo para a instalação dos medidores de vazão de gás;





III - construídos com material incombustível;





IV - dotados de porta vedada;





V - dotados de ventilação direta para o espaço livre exterior obtida através de duas aberturas junto ao piso, com 5cm de diâmetro.





Parágrafo 1° Excepcionalmente, a ventilação para o espaço livre exterior pode ser indireta, obtida através de um duto com diâmetro mínimo de 75mm, ou seção que permita vazão equivalente.





Parágrafo 2° Os armários dos medidores de vazão não podem ser instalados em subsolos.





Proposta de Sistematização





	Art. 112º  Suprimido	











SEÇÃO VI





DAS CANALIZAÇÕES DE GLP








Proposta de Sistematização





	Seção VI Suprimido	








Art. 113º  As redes de distribuição de gás, constituídas de tubulações de aço ou cobre, e seus acessórios, situadas interna e externamente à edificação, devem obedecer às normas brasileiras pertinentes.





Parágrafo 1° As tubulações de cobre, quando embutidas em alvenarias, devem ser protegidas do contato com a argamassa e similares e, quando externas, protegidas mecanicamente.





Parágrafo 2° As canalizações de gás não podem ser executadas nas seguintes condições;


I - embutidas em paredes executadas com blocos cerâmicos vazados (tijolos furados);





II - passando por vazios de paredes como, por exemplo, vazios de paredes Eckert.





III - passando por vazios sobre forros, falsos ou por vazios sob pisos;





IV - no interior de poços ou dutos de ventilação.





Proposta de Sistematização





	Art. 113º  Suprimido	


Art. 114º  O trecho de canalização denominado "rede térrea" deve ser protegido por envelope de concreto.





Parágrafo único - Se a rede for enterrada deve haver revestimento impermeabilizante.





Proposta de Sistematização





	Art. 114º  Suprimido	








Art. 115º   Deve ser previsto teste na tubulação, com pressão 2,5 vezes superior à do trabalho.





Proposta de Sistematização





	Art. 115º  Suprimido	














SEÇÃO VII


�DOS APARELHOS CONSUMIDORES DE GLP





Art. 116º  Os aparelhos consumidores de gás, excluídos os fogões domésticos, devem ser instalados em compartimentos com as áreas e volumes mínimos constantes do quadro seguinte:





�PRIVATE��Soma da potência máxima dos aparelhos instalados�
Área mínima do compartimento�
Volume mínimo do compartimento�
�
21 MJ/h ( - 85 Kcal/min)


�
3m2�
7m3�
�
        38 MJ/h ( - 150 Kcal/min)�
3,70m2�
8m3�
�
50 MJ/h ( -  200 Kcal/min)�
5m2�
12m3�
�
        75 MJ/h (- 300 K cal/min)�
6m2�
16m3�
�
      100 MJ/h ( - 400 Kcal/min)�
9m2�
24m3�
�



Parágrafo único - Excetuam-se das disposições deste artigo as lavanderias, se através delas não estiverem sendo ventilados dormitórios.





Art. 117º Nos ambientes onde forem instalados aparelhos consumidores de gás, além das aberturas regulamentares, deve haver, no mínimo, duas aberturas para ventilações permanentes, comunicando diretamente com o espaço livre exterior ou com pavimento em pilotis, uma superior e outra inferior, atendendo às seguintes condições:





I - a abertura superior deve ter verga situada a altura mínima de 2,20m em relação ao piso do compartimento e área mínima de 400 cm².





II - a abertura inferior, distando no máximo 30cm do piso do compartimento, deve ter área mínima de 200cm².





Parágrafo 1° A abertura superior pode ser substituída por bandeira móvel com área equivalente.





Parágrafo 2° Nos locais em que for instalado apenas um fogão doméstico são dispensadas as ventilações permanentes.





Parágrafo 3° Somente no caso de instalação do aparelho consumidor em sanitários a abertura inferior pode ser colocada na porta de acesso.





Art. 118º A abertura regulamentar para ventilação do ambiente onde forem instalados aparelhos consumidores de gás não pode ter área útil inferior a 0,40m².





Art. 119º Em cozinhas com área inferior a 5m² a ventilação pode ser por poço de ventilação, com área não inferior a 1,50m².





Art. 120º Fica vedada a instalação de quaisquer aparelhos consumidores de gás nos seguintes casos:





I - em dormitórios;





II - no interior de boxes de banheiros;





III - em cavidades ou armários fechados sem ventilação para o espaço livre;





IV - em espaços habitáveis normalmente fechados;





V - em compartimentos cujo piso estiver totalmente abaixo do solo circundante quando o gás utilizado for mais pesado que o ar (exemplo GLP).





Art. 121º Fica dispensado o cumprimento das exigências dos artigos precedentes, no caso de aquecedores de água a gás, quando o aparelho for instalado em armário amplo que:





I - seja perfeitamente vedado para o interior do compartimento por meio de paredes e esquadrias resistentes a 2h de fogo;





II - tenha uma das faces voltada para o espaço livres exterior amplamente ventilada.





Art. 122º Os aparelhos consumidores de gás, independentemente de sua potência ou local de instalação, devem sempre ser dotados de chaminé para descarga, no espaço livre exterior, dos gases de combustão.





Parágrafo 1° As chaminés devem ser dimensionadas e instaladas de acordo com as normas brasileiras e, quando individuais (chaminés secundárias conduzidas diretamente ao ar livre), não podem ter saída para poços de ventilação ou dutos de exaustão.





Parágrafo 2° Excluem-se das exigências deste artigo os fogões do tipo residencial.





Art. 123º Fica proibido o uso de aquecedores a gás de ambientes, aparelhos de iluminação e outros assemelhados portáteis ou não, que incluam recipientes de gás de qualquer espécie junto ao aparelho e/ou não possuam chaminés e entrada de ar próprios.





Parágrafo único - Incluem-se nesta proibição aquecedores de bufetes, em restaurantes de qualquer tipo.








CAPÍTULO V


�DAS MEDIDAS CONSTRUTURAIS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO








Proposta de Sistematização





	DAS MEDIDAS CONSTRUTIVAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO








SECÃO I


�DOS MATERIAIS DE REVESTIMENTOS E ACABAMENTOS





Art. 124º  É vedado o emprego de materiais de fácil combustão, e/ou que desprendam gases tóxicos em caso e incêndio, em divisórias, revestimentos, decorações e acabamento, nas seguintes situações:





I - estabelecimentos de reunião de público, como cinemas, tetro, boate e assemelhados;





II - hospitais, hotéis e assemelhados;





III - garagens dotadas de abastecimento, postos de serviço e garagens com capacidade superior à 50 veículos;





IV - depósitos inflamáveis e explosivos;





Proposta de Sistematização





	Inciso IV – depósitos de inflamáveis e explosivos;	





V - prédios industriais e depósitos em geral;





VI - prédios em geral, com altura superior a 20m.





Parágrafo 1° Excetuam-se desta proibição as divisórias, revestimentos, decorações e acabamentos tratados com produtos ignífugos.





Parágrafo 2° Em qualquer caso, as edificações e estabelecimentos deverão atender ao que prescrevem as Normas Brasileiras pertinentes ao assunto.





SEÇÃO II


�ISOLAMENTO DE RISCOS


�DISPOSIÇÕES GERAIS





Art. 125º As edificações ou partes de uma mesma edificação isoladas na forma deste Capítulo, são consideradas edificações distintas para feitos de risco de incêndio e de aplicação das normas de proteção contra incêndio.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº – As edificações ou partes de uma mesma edificação isoladas na forma deste Capítulo, são consideradas edificações distintas para efeito de risco de incêndio e de aplicação das normas de proteção contra incêndio.	








Art. 126º  O isolamento de riscos faculta a dispensa de instalações de proteção contra incêndio, quando exigidas pelo critério limite de áreas, não as dispensando, entretanto, quando exigidas pelo critério limite de altura.





Parágrafo único - O isolamento de riscos não dispensa a instalação de extintores de incêndio.





Art. 127º  Em qualquer caso, as edificações isoladas, ou partes isoladas de uma mesma edificação, devem ser dotadas de saídas independentes, as quais devem conduzir a população da edificação para via pública, ou espaço livre descoberto a ela ligado, diretamente ou através de circulação com características de saída de emergência, projetada de acordo com o disposto com as normas técnicas.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº – Em qualquer caso, as edificações isoladas, ou partes isoladas de uma mesma edificação, devem ser dotadas de saídas independentes, as quais devem conduzir a população da edificação para via pública, ou espaço livre descoberto a ela ligado, diretamente ou através de circulação com características de saída de emergência, projetada de acordo com a NBR 9.077.





Parágrafo único - Quando a saída para a via pública for através de corredor enclausurado, este pode ser comum a vários setores isolados.





Art. 128º  No caso de edificações de ocupação mista, para as quais houver exigências de saídas de emergência, o isolamento entre os diferentes riscos possibilita que a escolha do tipo de escada a ser utilizada na edificação, conforme estabelecido nas normas técnicas.





Parágrafo único - Quando a saída para a via pública for através de corredor enclausurado, este pode ser comum a vários setores isolados.





Art. 129º  No caso de edificações de ocupação mista, para as quais houver exigências de saídas de emergência, o isolamento entre os diferentes riscos possibilita que a escolha do tipo de escada a ser utilizada na edificação, conforme estabelecido nas normas técnicas, seja feita de forma independente para cada um dos riscos isolados.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº – No caso de edificações de ocupação mista, o isolamento entre os diferentes riscos possibilitas que a escolha do tipo de escada a ser utilizada na edificação, conforme estabelecido nas normas técnicas, seja feita de forma independente para cada um dos riscos isolados.








Art. 130º O isolamento de riscos pode ser obtido por:





I - afastamento entre edificações;





II - compartimentação horizontal;





III - compartimentação vertical.








SECÃO III


�AFASTAMENTO ENTRE EDIFICAÇÕES





Art. 131º  Com vista ao isolamento de riscos, considera-se afastamento a distância mínima de 3m compreendida entre aberturas de edificações, cujas paredes são paralelas ou oblíquas entre si.


Parágrafo 1° Havendo beirados, balanços, marquises, ou assemelhados, a distância de 3m é contada a partir da extremidade dos mesmos.





Parágrafo 2° Os espaços que constituem afastamento entre edificações não podem ser utilizados como depósitos de materiais combustíveis ou assemelhados.





Art. 132º  Nenhum vão voltado para a divisa poderá distar menos de 1,50m desta.





Art. 133º  O afastamento entre edificações não fica prejudicado quando estas edificações forem interligadas por:





I - passadiças abertos, executados em material incombustível, projetados de forma a não permitir a propagação do incêndio sob ou através dos mesmos;





II - passagem cobertas abertas, localizadas ao nível do térreo, cuja cobertura seja incombustível e cuja largura máxima seja de 3m.





Parágrafo único - As passagens cobertas referidas no inciso II podem ser fechadas em um dos lados, desde que seu comprimento tenha, no mínimo, o dobro de sua largura








SEÇÃO IV


�COMPARTIMENTAÇÃO HORIZONTAL





Art. 134º  A compartimentação horizontal é feita por paredes corta-fogo, as quais devem ser executadas em alvenaria de tijolos maciços, tendo as seguintes resistências mínimas ao fogo:





I - 4 h, quando um ou ambos os setores isolados forem de risco médio ou grande;





II - 2 h, quando ambos os setores isolados forem de risco pequeno.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº –  A compartimentação horizontal é feita por paredes corta-fogo, as quais devem ser executadas em alvenaria de tijolos maciços, com resistência mínima ao fogo de 2 horas:








Art. 135º  Quaisquer que sejam os riscos isolados, as paredes corta-fogo devem ultrapassar, obrigatoriamente, no mínimo 0,50m, o telhado mais elevado.





Parágrafo 1° O prolongamento da parede corta-fogo sobre o telhado deve ter as mesmas características construtivas desta parede.





Parágrafo 2° Dispensa-se o prolongamento quando a distância vertical entre os telhados de cada risco for igual ou maior que 3m ou quando pelo menos um dos riscos isolados tiver o forro do último pavimento executado em concreto armado resistente a 4h de fogo.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 2º –  Dispensa-se o prolongamento quando a distância vertical entre os telhados de cada risco for igual ou maior que 3m ou quando pelo menos um dos riscos isolados tiver o forro do último pavimento executado em concreto armado resistente a 2 horas de fogo.





Art. 136º  As aberturas em parede corta-fogo, para a passagem de canalização, só serão permitidas quando adequadamente vedadas e protegidas.





Art. 137º  A abertura de vãos em paredes corta-fogo, seja de que tipo for, deve ser dotada de porta corta-fogo, de acordo com o estabelecido nas normas técnicas.





Art. 138º  As aberturas pertencentes aos riscos isolados devem manter afastamentos mínimos horizontais entre si, nas seguintes condições:





I - quando as aberturas consideradas estiverem localizadas em paredes paralelas, perpendiculares ou oblíquas, o afastamento deve ser de 3m;





II - quando as aberturas consideradas estiverem localizadas no mesmo plano de fachada, em lados opostos da parede corta-fogo, o afastamento deve ser de 1,40m.





Art. 139º  O afastamento de 1,40m entre aberturas situadas no mesmo plano de fachada pode ser substituído por:





I - moldura vertical, prolonga a parede corta-fogo além do paramento externo da fachada, com a dimensão mínima de 50cm, ultrapassando 50cm ou mais, a verga da abertura mais elevada e tendo a mesma resistência ao fogo da parede corta-fogo.





Proposta de Sistematização





	Inciso I –  moldura vertical, prolongando a parede corta-fogo além do paramento externo da fachada, com a dimensão mínima de 50cm, ultrapassando 50cm ou mais, a verga da abertura mais elevada e tendo a mesma resistência ao fogo da parede corta-fogo;


 





II - recuo de alinhamento de fachada, junto à parede corta-fogo, com a dimensão mínima de 90cm.





Parágrafo único - Para aplicação do disposto no inciso II deste artigo, sempre que houver projeção de balanços e/ou de coberturas de quaisquer tipos, tais como corpos avançados, beirais, marquises e assemelhados, a dimensão mínima do afastamento exigido deve ser tomada entre a projeção do balanço ou cobertura da fachada recuada e o piano da fachada avançada.








SEÇÃO V


�COMPARTIMENTACÃO VERTICAL





Art. 140º  A compartimentação vertical é constituída por entrepiso executado em concreto armado, resistente a 4h de fogo, devendo as aberturas pertencentes aos riscos isolados, localizados no mesmo plano de fachadas, manter entre si afastamentos mínimos de 3m.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº  –  A compartimentação vertical é constituída por entrepiso executado em concreto armado, resistente a 2 horas de fogo, devendo as aberturas pertencentes aos riscos isolados, localizados no mesmo plano de fachadas, manter entre si afastamentos mínimos de 3m.


 





Art. 141º  O afastamento de 3m pode ser substituído por:





I - aba ou marquise corta-fogo, executada em concreto armado, com a mesma resistência ao fogo da estrutura do entrepiso, com balanço mínimo de 90cm medido a partir do paramento externo da fachada do pavimento superior;





II- recuo mínimo de 90cm do pavimento superior.





Parágrafo único - O recuo de que trata o inciso II pode ser constituído por terraço, desde que descoberto e dotado de parapeito maciço e resistente ao fogo.





Art. 142º  Balanço, para ser admitido como compartimentação vertical entre pavimentos, deve possibilitar o afastamento mínimo de 3m, tal como estabelecido no primeiro artigo desta Seção, o qual pode ser obtido pela soma das dimensões dos segmentos de construção correspondentes a;





I - verga da abertura do pavimento inferior;





II - projeção do balanço;





III - peitoril da abertura do pavimento superior.





Art. 143º  A compartimentação vertical também pode ser obtida, por meio de pavimento em pilotis de transição entre atividades, desde que este pavimento;





I - seja ocupado apenas com caixa de escada, poços de elevadores, saguão de circulação e estacionamentos;





II - seja recuado, assim como os pavimentos que se situarem acima dele, no mínimo 3m em relação ao(s) pavimento(s) inferior(es).





Parágrafo 1° Havendo estacionamento junto ao perímetro do pavimento em pilotis, este deve ser guarnecido por murada de alvenaria ou concreto com altura mínima de 1,20m.





Parágrafo 2° Caso haja neste pavimento outras ocupações condominiais, tais como apartamento de zelador, vestiários e sanitários, salões de festas, de jogos e assemelhados, as aberturas destes devem obedecer, em relação às aberturas de outro setores isolados, às disposições dos dois primeiros artigos desta Seção.


SECÃO VI


�DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES





Art. 144º  As estruturas e paredes de concreto armado que cumprirem função corta-fogo devem sempre ter resistência ao fogo mínima de 4h.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº  –  As estruturas e paredes de concreto armado que cumprirem função corta-fogo devem sempre Ter resistência ao fogo mínima de 2 horas.


 





Parágrafo único - Também deve ter resistência ao fogo mínima de 4h as paredes construídas nas divisas dos lotes, nas edificações com ocupações classificadas industriais.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo único – Também deve Ter resistência ao fogo mínima de 2 horas as paredes construídas nas divisas dos lotes, nas edificações com ocupações classificadas industriais.


 





Art. 145º  Fica admitida a compartimentação por aba ou marquise em afastamentos laterais, decorrentes da altura da edificação, somente quando restar livre a medida de 3m além da extremidade da aba ou marquise.





Art. 146º  A compartimentação por aba ou marquise corta-fogo não pode ser utilizada nas seguintes situações:





I - sob projeção de balanços de pavimento, corpos avançados ou marquises de quaisquer espécies, salvo quando a projeção da aba ou marquise sobressair ao balanço nas dimensões mínimas exigidas;





II - no interior de dutos e poços de ventilação;





III - em pátios abertos, principais ou secundários, salvo quando o diâmetro do círculo a inscrever no pátio for de, no mínimo 3m, não sendo admitida, em qualquer caso, a superposição de aba ou marquise corta-fogo com o círculo a inscrever no pátio.





IV - no interior de pátio fechados, salvo quando atendidas as exigências do Art. 145.





Proposta de Sistematização





	Inciso IV –  no  interior  de  pátio  fechados,  salvo  quando  atendidas  as exigências do Art.  (XXXº )


 





Art. 147º  A moldura vertical não pode ser utilizada sob projeção de balanço de pavimentos, corpos avançados, abas ou marquises de quaisquer espécies.





Art. 148º  Fica admitida a compartimentação por aba ou marquise no interior de pátios fechados somente quando estes obedecerem simultaneamente, as seguintes condições:





I - forem localizados, exclusivamente, junto às divisas de fundos dos lotes;





II- tiverem área mínima de 30m²;





Art. 149º  Na compartimentação executada na forma deste Capítulo, os dutos de ventilação mecânica, ar condicionado ou outros assemelhados, devem ser completamente independentes para cada setor compartimentado, ou dotados de "damper" corta-fogo.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº  –  Na compartimentação executada na forma deste Capítulo, os dutos de ventilação mecânica, ar condicionado ou outros assemelhados, devem ser completamente independentes para cada setor compartimentado, ou dotados de dispositivos corta-fogo.


 





Art. 150º  Em edificações com isolamento de riscos por compartimentação vertical as escadas e elevadores que atenderem, simultaneamente, a ambos os riscos devem ser:





I - as escadas:





a) à prova de fumaça, quando a edificação for dotada de escadas enclausuradas;





b) isoladas do restante do pavimento por paredes corta-fogo, dotadas de PCF, quando a edificação for dotada de escadas não-enclausuradas;





Proposta de Sistematização





	Inciso I letra b) –  isoladas do restante do pavimento por paredes corta-fogo e dotadas de PCF, quando a edificação for dotada de escadas não enclausuradas;.


 





II - os poços de elevadores, isolados por paredes e portas corta-fogo.





Parágrafo 1° Não sendo colocada porta corta-fogo no poço do elevador, o saguão de elevadores deverá ser isolado do restante do pavimento por paredes resistentes 4h de fogo, dotadas de portas corta-fogo.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 1º – Não sendo colocada porta corta-fogo no poço do elevador, o saguão de elevadores deverá ser isolada do restante do pavimento por paredes resistentes a 2 horas de fogo, dotadas de portas corta-fogo com 120 minutos de resistência ao fogo;


 





Parágrafo 2° O isolamento a que se refere o inciso II deste artigo é dispensável na descarga, quando não houver pavimentos sob esta atendidos por elevador.








CAPÍTULO VI


�MEDIDAS COMPLEMENTARES VISANDO A PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS





SEÇÃO I





DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS





Art. 151º  As edificações devem ter suas instalações elétricas executadas de acordo com as prescrições das normas brasileiras e do regulamento de instalações consumidoras de concessionária de energia elétrica.








Proposta de Sistematização





	Art. Xº  –  As edificações devem Ter suas instalações elétricas executadas de acordo com as prescrições das Normas Técnicas Brasileiras e do regulamento de instalações consumidoras de concessionária de energia elétrica.


 





Parágrafo único - Os prédios existentes quinqüenalmente deverão possuir laudo elétrico elaborado por profissional habilitado junto ao CREA.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo único – Os prédios existentes deverão possuir laudo elétrico, válido por 5 anos, elaborado por profissional habilitado, conforme modelo padronizado anexo.


 











SEÇÃO II


�PROIBIÇÃO DE FUMAR





Art. 152º  Fica proibido fumar, acender ou conduzir acesos cigarros e assemelhados nos estabelecimentos e edificações classificados como bancos, comércio varejista, estação de televisão, estações telefônicas, restaurantes, circos, serviço de cultura física, teatros, museus, garagens, hospitais e indústrias.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº – Fica proibido fumar, acender ou conduzir acesos cigarros e assemelhados nos estabelecimentos e edificações classificados como bancos, comércio varejista, estações de televisão, estações telefônicas, restaurantes, circos, serviço de cultura física, teatros, museus, garagens, hospitais e indústrias.	








Parágrafo 1° O disposto neste artigo aplica-se aos elevadores em geral, em qualquer tipo de edificação.





Parágrafo 2° Em todos os estabelecimentos listados neste artigo devem ser colocados avisos com dizeres "É proibido fumar ou conduzir acesos cigarros ou assemelhados", bem como a utilização do sinal internacional de proibição de fumar.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 2º - Em todos os estabelecimentos listados neste artigo devem ser colocados avisos conforme NBR 13.434 e NBR 13.437, com dizeres “É proibido fumar ou conduzir acesos cigarros ou assemelhados”, bem como a utilização do sinal internacional de proibição de fumar.�





Parágrafo 3° Nos estabelecimentos acima relacionados, pode ser permitido fumar em salas especiais, especificamente destinadas para tal fim, dotadas de proteção adequada nas quais devem ser utilizadas somente materiais de construção, de revestimento e de acabamentos incombustíveis ou auto-extingüíveis.








SEÇÃO III


�PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS ATMOSFÉRICAS


�(PÁRA-RAIOS)





Art. 153º  Fica obrigatória a instalação de proteção contra descarga atmosféricas em todas as edificações abrangidas pelas normas brasileiras atinentes ao assunto.





Parágrafo único - Para efeito da aplicação deste artigo a decisão sobre a necessidade da utilização do equipamento é de inteira responsabilidade de profissional legalmente habilitado.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº – Fica obrigatória a instalação de proteção contra descarga atmosféricas em todas as edificações abrangidas pela NBR 5.419.








Art. 154º  Os pára-raios existentes que utilizam material radioativo, devem ser desativados, devendo a retirada do equipamento obedecer às instruções e procedimentos para manuseio, acondicionamento e transporte de pára-raios da Comissão Nacional de Energia Nuclear.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº – Os captores existentes que utilizam material radioativo, devem ser desativados no prazo de 12 meses, devendo a retirada do equipamento obedecer às instruções e procedimentos para manuseio, acondicionamento e transporte de pára-raios da Comissão Nacional de Energia Nuclear.








Parágrafo único - Na desativação dos pára-raios radioativos e com o objetivo de evitar a dispersão de radioisótopos no meio ambiente os mesmos devem ser entregues à Comissão Nacional de Energia Nuclear.








Proposta de Sistematização





	Parágrafo único – Na desativação dos captores radioativos e com o objetivo de evitar a dispersão de radioisótopos no meio ambiente os mesmos devem ser entregues à Comissão Nacional de Energia Nuclear.











SEÇÃO IV





DOS BOMBEIROS AUXILIARES E DO TREINAMENTO DE PESSOAL





Art. 155º  Aos Corpo de Bombeiros Municipais, Particulares, Voluntários ou Mistos, somente serão concedidos registro e autorização de funcionamento, se satisfeitas as prescrições técnicas e operacionais do Corpo de Bombeiros da Brigada Militar e os procedimentos determinados pela Secretaria da Justiça e da Segurança.





Art. 156º  O proprietário, responsável ou usuário a qualquer título, deve providenciar no treinamento anual dos responsáveis pela segurança e funcionamento da edificação, quanto à correta utilização dos sistemas de proteção contra incêndio.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº – O proprietário, responsável, síndico ou usuário a qualquer título, deve providenciar no treinamento anual dos responsáveis pela segurança e funcionamento da edificação, quanto à correta utilização dos sistemas de proteção contra incêndio.








Parágrafo 1° O treinamento deve constar de curso teórico-prático, a ser ministrado por profissional legalmente habilitado.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 1º – O treinamento deve constar de curso teórico-prático, a ser ministrado por profissional legalmente habilitado, e comprovado através de certificado nominal.








Parágrafo 2° Nas edificações não residenciais com altura superior a 12m ou área total construída superior a 1.500 m², é obrigatório que:





I - pelo menos três pessoas participem do treinamento previsto no Parágrafo 1°;





II - seja feito, anualmente, pelo menos um exercício de evacuação da edificação.





Parágrafo 3° Para a realização dos exercícios previstos no parágrafo anterior, deverá ser elaborado pelo responsável pelo estabelecimento ou prédio um planejamento prévio, no qual esteja discriminada as medidas de prevenção de falso alarme e prevenção de acidentes por ocasião da simulação. Este planejamento deverá ser encaminhado com trinta dias de antecedência para aprovação das Autoridades de Polícia Militar com responsabilidade territorial no local, com vistas à adoção de medidas de preparação da comunidade circunvizinha antecipadamente e, por ocasião de seu desencadeamento, evitar-se condições inseguras para o público.








SEÇÃO V


�DA PROTEÇÃO EM ÁREAS RURAIS





Art. 157º As áreas onde se encontram reservas naturais, matas nativas e hortos de reflorestamento deverão possuir medidas de prevenção e combate a incêndios, discriminadas em PPCI, tais como brigada de incêndio, sistema de monitoramento climático, sistema de observação e alerta (torres, patrulhas, placas de advertência), normas de interdição de atividades laborais e/ou de lazer que aumentem o risco de irrupção de focos, mananciais de água para combate, veículos e equipamentos (roçadeiras, motobombas, mangueiras, motoserras, etc.) e afastamentos mínimos de segurança.





Parágrafo 1° Nas áreas destinadas à reflorestamento deverão ser mantidos aceiros (arruamento) com a largura mínima de metade da altura do espécime vegetal cultivado e em qualquer hipótese deve existir a largura mínima de cinco metros, de modo a permitir o trânsito de veículos destinados à proteção contra incêndios.





Parágrafo 2° As fogueiras festivas no perímetro urbano, somente poderão ser acesas mediante autorização do Corpo de Bombeiros da BM.








CAPÍTULO VII


�DAS DISPOSIÇÕES FINAIS





SEÇÃO I


�DOS PRAZOS





Art. 158º  Os prazos para adoção destas Normas, nos médios existentes, serão contados a partir da data da notificação feita pelo Corpo de Bombeiros, sendo:





I - de 60 (sessenta) dias para elaboração e entrega do Plano de Prevenção Contra Incêndio,





Proposta de Sistematização





	Inciso I – de 60 (sessenta) dias para elaboração e entrega do Plano de Prevenção Contra Incêndio,





	Inciso (X) – de 30 (trinta) dias para exame do PPCI








II - de 30 (trinta) dias para correção do Plano de Prevenção Contra Incêndio;





Proposta de Sistematização





	Inciso (X) – de 30 (trinta) dias para correção do Plano de Prevenção Contra Incêndio, se houver,








III - de 06 (seis) a 24 (vinte e quatro) meses para adaptação do prédio ao previsto no Plano de Prevenção Contra Incêndios assim discriminado:





Proposta de Sistematização





	Inciso (X) – de 02 (dois) a 24 (vinte e quatro) meses para adaptação do prédio, após aprovação, ao previsto no Plano de Prevenção Contra Incêndios assim discriminado,








a) de seis meses para a colocação de dizeres e do sinal internacional de proibição de fumar;





Proposta de Sistematização





	Inciso (X) letra a) – de dois meses para a colocação de dizeres e do sinal internacional de proibição de fumar;








b) de doze meses para a colocação de extintores e respectiva instrução;





Proposta de Sistematização





	Inciso (X) letra b) – de dois meses para a colocação de extintores;








c) de doze meses para a adaptação de instalação de inflamáveis e combustíveis;





d) de doze meses para o isolamento e adaptação de abertura de caldeiras;





e) de doze meses para o exercício de evacuação e combate ao fogo para prédios de reunião pública que possuam elevador;





f) de vinte e quatro meses para adaptação de escada protegida ou saída alternativa;





g) de vinte e quatro meses para a colocação de alarme de incêndios;





Proposta de Sistematização





	Inciso (X) letra g) – de doze meses para a colocação de alarme de incêndios;








h) de vinte e quatro meses para a adaptação de centrais de gás e chaminés;





i) de vinte e quatro meses para a colocação de sistema hidráulicos de Rede Seca;





j) de doze meses para a colocação de iluminação de incêndio;





Proposta de Sistematização





	Inciso (X) letra j) - de doze meses para a colocação de iluminação de emergência;








k) de vinte e quatro meses para instalação do sistema de proteção contra descargas atmosféricas.





Proposta de Sistematização





	Inciso (X) letra k) - de vinte e quatro meses para instalação do sistema de proteção contra descargas atmosféricas;





	Inciso (X) letra(l) – de seis meses para instrução de utilização do equipamento.








Parágrafo 1° Os prédios existentes deverão adaptar-se a este código, exceto no que se refere a escadas enclausuradas a prova de fumaça e as instalações hidráulicas automáticas, exceto os prédio de risco pequeno.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 1º - Os prédios existentes deverão adaptar-se a este código, exceto no que se refere a escadas enclausuradas à prova de fumaça e a instalações hidráulicas.








Parágrafo 2° As edificações existentes que não possuírem sistema hidráulico sob comando, distante a mais de trinta metros da via de acesso para veículos de combate a incêndio e salvamento, deverão instalar rede seca.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 2º - As edificações existentes, exceto as de risco pequeno, que não possuírem sistema hidráulico sob comando, e situarem-se a mais de trinta metros da via de acesso para veículos de combate a incêndio e salvamento, deverão instalar rede seca, no mínimo externamente ao prédio no pavimento térreo, conforme NBR 13.714.








Parágrafo 3° Aplica-se a exigência do parágrafo segundo deste artigo também às edificações com mais de doze metros de altura, quando classificados como risco pequeno.





Proposta de Sistematização





	Parágrafo 3º - Aplica-se a exigência do parágrafo segundo deste artigo também as edificações com mais de doze metros de altura.











SEÇÃO II


�DAS COMISSÕES CONSULTIVAS DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIOS








Proposta de Sistematização





	Seção II  Suprimido	


Art. 159º  Para os casos de maior complexidade serão criadas Comissões Consultivas, com composição paritária em níveis municipais, regionais e estadual:





I - Municipais - para os municípios que possuam destacamento de Corpo de Bombeiro Militar do Estado no município, a ser composta por a ser composta por um representante do Corpo de Bombeiros, um do CREA, um da Prefeitura Municipal, um da concessionária de energia elétrica, um da CORSAN ou Departamento de Águas e Saneamento e um representante do OAB.





II - Regionais - para os municípios que não possuam Quartel de Bombeiro Militar do Estado, a ser composta um representante do Corpo de Bombeiros, um do CREA, um da concessionária de energia elétrica, um da CORSAN, um representante da OAB, e um representante tecnicamente habilitado e designado pelo COREDE da região.





III - Estadual - para o Estado do Rio Grande do Sul tendo sua sede na Capital, em caráter de recurso quando houver dúvidas e/ou recursos administrativos nos trabalhos da CCPI a ser composta por um representante do Corpo de Bombeiros, um do CREA, um representante da FAMURS tecnicamente habilitado, um da CEEE, um da CORSAN e um representante da OAB.





Proposta de Sistematização





	Art. 159º  Suprimido	








Art. 148º A Brigada Militar fica autorizada, pela presente Lei, a adaptar ou modificar sua estrutura para o cumprimento desta Lei.





Proposta de Sistematização





	Art. 148º Suprimido	











SEÇÃO III


�DAS MEDIDAS DE FISCALIZAÇÃO





Proposta de Sistematização





	Seção III  Suprimido	








Art. 160º  Para fins de fiscalização e execução deste Código, o Corpo de Bombeiros da Brigada Militar, através de seus Oficiais especializados, deverá manifestar-se previamente em processo denominado Plano de Proteção Contra Incêndio (PPCI), quanto à existência, e poderá inspecionar, a qualquer tempo, todas as edificações, estabelecimentos e instalações quanto ao funcionamento das mesmas, de acordo com as normas oficiais.


Proposta de Sistematização





	Art. 160º  Suprimido	








Art. 161º  As administradoras de imóveis, imobiliárias ou assemelhadas ficam impedidas de qualquer tipo de locação de parte ou da totalidade, de prédios que não atendam a este Código.





Proposta de Sistematização





	Art. 161º  Suprimido	








Art. 162º  O Corpo de Bombeiros deverá investigar os casos reais dos incêndios, produzindo com isso subsídios para procedimentos preventivos contribuindo para o desenvolvimento da tecnologia de proteção, e prestando informações técnicas às autoridades judiciárias.





Proposta de Sistematização





	Art. 162º  Suprimido	








Art. 163º Os procedimentos Administrativos para execução desta Lei serão regulamentados mediante Portaria do Comandante-Geral. 





Proposta de Sistematização





	Art. 163º  Suprimido	














SEÇÃO IV


�DAS RESPONSABILIDADES





Art. 164º  Será da inteira responsabilidade do proprietário ou do usuário a qualquer título o cumprimento desta Lei, bem como:





I - responder, pela execução do Plano de Proteção Contra Incêndios (PPCI);





II - a manutenção permanente dos sistemas de Proteção Contra Incêndio;





III - a regularização da reforma, ampliação ou mudança de ocupação na edificação ou estabelecimento.


Art. 165º . Nos municípios em que exista legislação de proteção contra incêndios, os planos de proteção contra incêndio (PPCI) poderão obedecer as prescrições municipais, desde que atendidos os requisitos mínimos de segurança contra incêndio previstos nesse Código, devendo o responsável técnico especificar as medidas adotadas por opção em seus laudos e/ou memoriais.





Art. 166º  Em casos excepcionais, havendo lacunas na legislação, o responsável técnico pelo PPCI, com a concordância do proprietário imóvel, poderá elencar medidas baseadas em normas técnicas publicamente reconhecidas, devendo anexar no processo Termo de Responsabilidade quanto à eficácia da alternativa indicada, assumindo responsabilidade pelos danos eventualmente resultantes se por ocasião de um sinistro não sustar efeito prático as medidas adotadas.





Proposta de Sistematização





	Art. XXXº – Em casos excepcionais, havendo lacunas na legislação, o responsável técnico pelo PPCI, poderá elencar medidas baseadas em Normas Técnicas publicamente reconhecidas, se houver, devendo anexar ao processo Laudo Técnico justificando as alternativas adotadas.	





Art. 167º Todos os projetos, plantas e/ou desenhos técnicos, laudos técnicos fichas descritivas e memoriais técnicos e demais peças integrantes dos PPCI, bem como a execução das medidas de prevenção construtural, ficarão a cargo de profissionais ou empresas habilitados e registrados no CREA, devendo a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ser anexada ao processo.





Proposta de Sistematização





	Art. Xº -  Todos os projetos, plantas e/ou desenhos técnicos, laudos técnicos fichas descritivas e memoriais técnicos e demais peças integrantes dos PPCI, bem como a execução das medidas de prevenção  construtiva, ficarão a cargo de profissionais ou empresas habilitados e registrados no CREA, devendo a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ser anexada ao processo.











SEÇÃO IV


�DAS NORMAS TECNICAS E DA QUALIDADE





Art. 168º  Serão aceitas, na inexistência de dispositivo federal ou estadual, as normas da "National Fire Protetion Association" (NFPA), "Fire Offices Committee" (FOC), "British Standard Institute" (BSI) e Deutsche Industrie Normen" (DIN)", ou outras reconhecidas publicamente como eficazes à proteção contra incêndios.





Art. 169º  Em caso de substituição das Normas aqui utilizadas como referência técnica, pela entidade que as expedir, estas substituirão imediatamente as citadas nesta normatização.





Art. 170º  Para efeitos do cálculo da altura das edificações constantes nestas Normas, aplicar-se-á o prescrito na NBR 9077 da ABNT, e para fins de cálculo de área construída, não serão computadas as destinadas a reservatórios de água, piscinas e escadas.





	Art. Xº  -  Para efeito do cálculo da área da altura das edificações constantes nestas Normas, aplicar-se-á o prescrito na NBR 9.077 da ABNT.








Art. 171º  Todas as instalações e equipamentos de proteção contra incêndio deverão possuir selo de conformidade do INMETRO ou ter sua qualidade e eficácia atestada em laudo de Instituição pública de ciência e tecnologia do país, como por exemplo CIENTEC, Institutos de pesquisa Universitária e outras. Quando se tratar de equipamentos importados, deverá ser atestada sua conformidade e qualidade por instituição tecnológica nacional.





	Art. Xº  -  Todos os equipamentos de proteção contra incêndio deverão possuir selo de conformidade do INMETRO ou Ter sua qualidade e eficácia atestada em laudo de Instituição pública de ciência e tecnologia do país, como por exemplo CIENTEC, Institutos de Pesquisa Universitária e outras. Quando se tratar de equipamentos importados, deverá ser atestada sua conformidade e qualidade por instituição tecnológica nacional.


 








SEÇÃO V


�DOS HIDRANTES PÚBLICOS





Art. 172º  Os hidrantes públicos deverão atender às exigências da NBR 5.667, da ABNT, a uma vazão mínima de 1.000 (mil litros) por minuto e uma pressão mínima de 150 KPa (cento e cinqüenta quilos Pascais), sendo que, nas áreas de grande densidade de prédios que forem consideradas como áreas de grande risco, o raio de ação de cada hidrante será de 150m (cento e cinqüenta metros) e, nas áreas de pequena densidade o raio de ação será de 300m (trezentos metros).





Parágrafo único - Os hidrantes públicos somente poderão ser utilizados para o fim a que se destinam.





Art. 173º  Todos os loteamentos e desmembramentos efetuados na zona urbana deverão possuir projeto de colocação de hidrantes públicos, a serem devidamente instalados de acordos com as normas técnicas.





Art. 174º  A colocação e manutenção dos hidrantes da rede pública serão de inteira responsabilidade do Órgão fornecedor de água potável para a comunidade local.





OBSERVAÇÃO


	Esta Proposta de Sistematização foi elaborada através das propostas enviadas pelo Corpo de Bombeiros, CREA/RS, ARES, Engº Chiarelli e Engº Rui Bueno 


